
No fim. o voto terá marcado o
tempo dos trabalhos, não impor
tando o seu resultado. Natural
mente que a Nação anseia pelo
fim formal da transição democrá
tica. Anseiam sobretudo o povo
e a economia. Não se pode, entre
tanto, discutir a soberania do vo
to. Nessa altura ele é o dono do
relógio.

Devagar se vai ao longe. Essa
era, semana passada. a expecta
tiva de quem acompanhava as vota
ções na Comissão de Sistematiza
ção da Assembléia Nacional Cons
tituinte. Até a quinta-feira, por
exemplo, havia-se chegado ao ar
tigo 59 O projeto de Constituição
tem 264 artigos, na sua parte per
manente, e 72, nas Disposições
Transitórias. Imaginando-se que
esse ritmo não fosse experimental,
e que, após a Sistematização ainda
teremos a votação maior e defini
tiva do Plenário, poder-se-ia supor
que os calendános até aqui pre
vistos pelo Regimento Interno se
riam, todos, evidentemente defa
sados.

Na verdade, provavelmente es
ses prazos serão dilatados. Mas a
recuperação de uma prática demo
crática de confecção constitucio
nal que não é exercida desde 1946
leva a supor que o ritmo dos traba
lhos se acelerará a cada dia, com
a eliminação de detalhismos e mi
núcias.
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Quem marca
O tempo
é o voto!

I

Professores ...AD_'_RP_IR_Obe_no_St_ud..;"c;.."__~ ~_~...-.

pedem por eles

e pela educação

Chanceler
russo visita
Constituinte

Batalhar pela melhoria da quali
dade do ensino brasileiro, reco
nhecidamente carente, foi o que
motivou centenas de professores
de todo o País a se reumrem diante
do edifício do Congresso Nacional
(foto) para repetir suas reivindi
cações à Assembléia Nacional
Constituinte. Vindos principal
mente de São Paulo, os profes
sores pressionaram para que a fu
tura Constituição lhes assegure a
aposentadoria aos 25 anos de ser
VIÇO e garanta as verbas públicas
apenas para as escolas oficiais.
Eles também querem que 18% do
Orçamento da União e 25% dos
orçamentos dos estados e municí
pios sejam, obrigatoriamente,
destinados à educação.

ólião ofldal de divulgação da Assembléia Nacional Constituinte

Depois de mais de vinte anos
a bandeira da União das Repú
blicas Socialistas Soviéticas foi
hasteada no pavilhão do Minis
tério das Relações Exteriores.
O chanceler russo Eduard She
vardnadze esteve em visita ofi
cial ao país, encontrando-se
com os presidentes dos três po
deres e com o da Assembléia
Constituinte, Ulysses Guima
rães. São relações entre nações
adultas, que convivem e se res
peitam.

Uma rápida leitura do atual
projeto de Constituição mostra
que o Brasil segue suas pró
prias tendências e reitera sua
opção capitalista, embora vol
tada para o social. Mas sem
fantasmas inúteis.
ADlRPlWilliam Prcscot

Ulysses e Shevardnadu conversaram muito sobre a ConstituinJ!. desarmamento, divida externa e relações entre Brasil e UnUio Soviética



Democracia só com
derrota do racismo

Decisão pelo voto pode
ser a chave do consenso

Estamos prestes a completar
100 anos da Abolição da Escra
vatura. Na verdade, o que temos
a comemorar? Podemos hoje
afirmar que foram banidas as de
sigualdades que impõem a mais
de 70% da população brasileira
uma tal situação de inferioridade
que os coloca como cidadãos de
segunda classe? Respondemos
com um redondo e inquestioná
vel não.

É mais do que evidente que
as desigualdades e discrimina
ções raciais marcam a sociedade,
o Estado e as relações econômi
cas em nosso País. É por essa
razão que, num meritório esfor
ço para resgatar a história do ne
gro em nosso País, os movimen
tos negros, as forças democrá
ticas elegeram, em lugar de 13
de Maio, uma outra data máxi
ma de afirmação da vocação lite
rária do negro: o 20 de Novem
bro, aniversário da morte de
Zumbi dos Palmares, instituído
pelo Congresso Nacional como
o Dia Nacional da Consciência
Negra.

Com o 13 de Maio, o ex-es
cravo, não conquistou a plena ci
dadania, posta em questão até
os nossos dias. Mas em 1888,
sem dúvida, iniciou-se a constru
ção de um novo Estado, o Esta
do capitalista brasileiro. Trata-se
do marco inicial de uma revolu
ção política, parcial e incompleta
até hoje - a tal ponto que a
experiência democrática corres
ponde, em nosso País, a curtos
mtervalos diante da regular pre
dominância das diferentes for
mas de autoritarismo.

Da mesma forma que após a
abolição os ex-escravos foram
afastados e marginalizados da
cena política de construção da
República, da Assembléia Na
cional Constituinte de 1891, a
participação popular na vida po
lítica permanece, ainda nos dias
atuais, sob forte suspeição das
elites políticas e dos grupos eco
nômicos dominantes.

Cumpre ressaltar que a ques
tão do negro não interessa so
mente aos negros. Supor o con
trário é ingênuo e perigoso. Os
diversos projetos da Nação que
se sucederam desde a instalação
da República - formulados por
intelectuais, políticos, governan
tes-e~luíramo negro. E, para
manter a coe.rência, excluíram os
índios também. Pouco importa
agora indagar se a .exclusão se
deu de fonna deliberada ou in-

EXPEDIENTE

conscientemente. O que valem
são os seus efeitos. E quais fo
ram? Nada mais nada menos que
o empobrecimento da civilização
brasileira.

Sabidamente, a civilização na
da mais é do que o encontro de
diversas culturas, diversas ma
neiras, de estar no mundo. Tra
ta-se do encontro gerador algo
novo, peculiar e complexo. O
que temos visto no Brasil? Um
encontro às meias, quase clan
destino. Apreciamos as culturas
negras no folclore, no samba, na
culinária. E no resto - nas ciên
cias, nas letras, na política, e nas
atividades econômicas chamadas
superiores?

No Brasil, malgrado os ~van

ços obtidos, ainda persiste a
idéia de que os homens podem
representar mulheres. E negros
e índios devem ser representados
por outros, principalmente no
que se refe~e ao acesso aos meios
de {loder. As vésperas do cente
náno da Abolição, nós nos en
contramos diante de um dilema
e um desafio: como inserir a pro
blemática negra na pauta das
grandes questões nacionais? Se
guramente, essa problemática
sempre esteve à nossa vista, no
passado como no presente, en
quanto um dos principais capítu
los de nossa história social.

Cabe agora à Constituinte de
1987 responder, com efetivida
de, a essa guestão. Romper com
a seqüênCia regular de desvios
que têm afastado a sociedade,
o Estado e a Nação da constru
ção de uma democracia política,
de caráter multirracial. São com
plexos e diversificados os inte
resses gerais da sociedade brasi
leira. Mas não podemos mais
tergiversar diante da exisência
histórica de conquista da Cidada
nia pela maioria da população
negra. A nova ConstItuição de
ve, assim, oferecer a base nor
mati~a para combater o racismo
em nosso País. Considerá-lo um
crime inafiançãvel de forma ex
pressa é um avanço significativo.
Esperamos que alegações de na
tureza técnico-constitucional
não retirem da nova Carta Mag
na essa formal e expressa conde
nação ao racismo.

Constituinte Carlos Alberto Caó
(PDT- RI)

Nada é novo
antes de feito
Não se sabe ainda por

quanto tempo os constituin
tes trabalharão o texto da fu
tura Carta, que irá definir os
parâmetros da nova ordem
Jurídica, social e, principal
mente, democrática, do nos
so país. O Jornal da Consti
tuinte, uma iniciativa pensa
da mais cedo, mas que se efe
tivou em junho passado,
completará, na próxima edi
ção, quatro meses de acom
panhamento permanente
desses trabalhos. Qualquer
de nossos milhares de leitores
constatará, comparando as 19
edições já produzidas, que
tentamos refletir, com fideli
dade o que é a Constituinte:
uma discussão aparentemen
te exaustiva dos mesmos te
mas. Já tratamos, em edições
variadas e sob aspectos dife
rentes, de: reforma agrária,
capital estrangeiro, sistema
de governo, reserva de mer
cado, papel das minorias e
seus dtreltos, sistema finan
ceiro, sistema tributário, re
cursos minerais, a função da
mulher na soci,edade etc. O
leitor um pouco mais atento
notará, entretanto, que os
mesmos temas nunca são en
focados sob o mesmo prisma.
Isso porque o Jornal da Cons
tituinte espelha, exatamente,
as mudanças, às vezes drásti
cas, muitas vezes sutis, que
ocorrem no exercício de defi
nir esses e outros assuntos,
como os direitos dos traba
lhadores, num texto de cará
ter maior, constitucional.
Nesta edição, portanto, tudo
o que pode parecer velho é
novo: a análise do segundo
substitutivo, as opi~iões ex
pressas por constltumtes em
entrevistas e artigos, a repor
tagem sobre a juventude. De
inédito, temos as votações na
Sistematização. ~as mesmo
essa novidade poderá ficar
antiga no número 24, {lor
exemplo. O plenário é a ms
tância final.

Ronaldo Paixão
Secretário de Redação

Estamos discutindo o Projeto
de Constituição e os pontos polê
micos do texto do substitutivo do
relator da Comissão de Sistema
tização.

Enfatiza-se o regimento do
governo, a Reforma Institucio
nal do País, com dois pesos e
duas medidas, estabelecendo-se
grupos de pressão, blocos parla
mentares, comissões de negocia
ção - de dentro e de fora da
Assembléia Nacional Consti
tuinte, tudo e todos com um úni
co objetivo: acertar.

A todos move o desejo de ver
consagrado na nova Constitui
ção do Brasil o seu desejo, o seu
ponto de vista, a sua idéia.

De permeio, acusam o nobre
constituinte Bernardo Cabral,
ilustre relator da Comissão de
Sistematização, de omissão, de
dúbio, de inconsqüente, e alguns
até vaticinam que a nova carta
não vai consagrar o pensamento
médio na Nação brasileira, de
vendo ficar pior do que a que
aí está, resultante que é do regi
me de excessão. Não creio que
nenhum dos que aqui estão re
presentando o eleitorado que lhe
confiou o voto, tenha sido eleito
ou vindo para esta casa sem ne
nhum compromisso com a de
mocracia ou com a transição po
lítico-institucional do País.

Creio que todos nós, quando
falávamos ao nosso eleitorado,
nos comprometíamos com a de
mocracia e a sua salutar prática
em todos os postulados.

Então, agora, creio, é chegada
a hora de provarmos a vocação
democrática desta Assembléia
Nacional Constituinte e praticar
mos, de fato, a democracia em
toda a sua plenitude.

De minha parte, todos sabem,
sou presidencialista convicto e
otimista. Mas se for vencedora
a proposta do parlamentarismo
puro, para implantação imediata
ou gradualmente, aceitarei com
dignidade democrática e me sub
meterei aos vencedores como ci
dadão brasileiro, sem constran
gimento.

Sinceramente, não vejo outra
modalidade e nem outra forma
de chegarmos ao consenso e nem
ao bom senso, se não houver um
compromisso maior com a prá
tica da democracia, a partir deste
Plenário. Não vejo outro modo
de dirimir dúvidas e nem de es
clarecer ~ontos de vista, que não
seja através do voto da maioria.

tes, é necessário que haja um
compromisso moral e uno, de to
dos os constituintes, em primeiro
lugar que compareçam à sessão
plenána na qual se for discutir
e votar o problema, e o segundo
é aceitar como transitado e final
o resultado que se venha a ter
através da votação.

Para mim, o voto da maioria
dos membros da Assembléia Na
cional Constituinte acabará de
uma veZ' por todas com essa já
cansativa e repetida história de
blocos, grupos de pressão, inter
nos e externos, grupos outros
que não levam a cOisa alguma
e a nenhum resultado prático.
Acabará também com essa inter
minável tetúlia de esquerda e de
direita e não fortalecerá os cen
tristas.

Quanto a idéia de fazer-se ple
biscito para conhecer-se a opi
nião do povo brasileiro sobre o
regime de governo, ou qualquer
outros assuntos dos polêmicos,
esta, ao meu ver, está totalmente
descartada, uma vez que, nós os
constituintes, fomos eleitos com
poderes de decisão, total e irre
versível.

Gostaria que os companheiros
constituintes atentassem para
um fato curioso e muito impor
tante. Trata-se do fato de que,
no bojo do projeto substitutivo
do relator, há mais de 1.800 dis
positivos dos quais ninguém du
vida, ninguém comenta, nin
guém diverge. Todos aceitam
ou, se não aceitam, pela omis
são, consentem.

Todavia há, uns poucos outros
disl'0sitivos, cerca de 47 e, se
mUito, 52, que são motivo das
mais exacerbadas polêmicas e
até mesmo fatos geradores de in
disposições políticas.

Como se vê, cerca de 97% do
texto apresentado pelo relator
foi aceito ou aproveitado. Os 3%
restantes, são alvo de toda sorte
de críticas e crises.

Porque, então não fazer como
se deveria, em todos os casos,
decidir-se no voto, pelo voto ou
através do voto, democrático,
soberano e inquestionável?

Aqui fica o meu ponto de vista
e a minha contribuição.

Constituinte Inocêncio de Oliveira
(PFL- PE)
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Aqui o texto que vai a plenário

Pará8"aJo porparágrafo, destaque por destaque, a Comissão de SistematizQÇão vota o substitutivo

"Os representantes do povo
brasileiro, reunidos, sob a prote
ção de Deus, em Assembléia Na
cional Constituinte, afirmam o seu
Ilropósito de constituir uma gran
(te Nação baseada na liberdade,
na fraternidade, na igualdade,
sem distinção de raça, cor, proce
dência, religião ou qualquer ou
tra, certos de que a grandeza da

.Pátria está na saúde e felicidade
do povo, na sua cultura, e na ob
servância dos direitos fundamen
tais da Pessoa humana, na prote
ção especial à criança e ao a(loles
cente, na equitativa distribuição
dos bens materiais e culturais.
Afirmam também que esse propó
sito só pode ser obtido com o mo
do democrático de convivência e
de organização estatal, com repul
sa a toda forma autoritária de go
verno e a toda exclusão do {'Ovo
do processo político, econÔmICO e
SOCIal. Os póderes inerentes à s0
berania são exercidos por repre
sentantes eleitos, ou por mecanis
mos de participação popular dire
ta."

Este o preâmbulo do projeto
constitucional, já aprovado pela
Comissão de Sistematização, sob
a presidência do senador Afonso
Arinos, do PFL do Rio de Janeiro,
e que tem como vice-presidente
o deputado Aluízio campos, do
PMDB da Paraíba, e relator o de
putado Bernardo Cabral, do
PMDB do Amazonas.

A Comissão é composta de
93 cOnstituintes, de todos os parti
dos com assento nas duas Casas
do Congresso. Diariamente horas
a fio, a Comissão está votando pa
rágrafo por parágrafo, destaque
por destaque.

O TITULO I

A votação do Título I - que
trata dos princípios fundamentais
- durou 3 horas e meia, e o texto
aprovado tem o seguinte teor:

Art. 19 A República Fede
rativa do Brasil constitui-se em um
Estado democrático de direito que
visa construir uma sociedade livre,
justa, solidária, e tem como funda
mentos a.soberania, a cida4ania,
a dignidade das pessoas e o plura
lismo político.

Parágrafo único. Todo poder
pertence ao povo, que o exerce
por intermédio de representantes
ou diretamente, nos casos previs
tos nesta Constituição.

Art. 2t São poderes do Esta
do o Legislativo, o Executivo e .
o Judiciário.

Art. 39 São objetivos fun
damentais do Estado: I - garantir
a independência e o desenvolvi
mento nacionais; 11 - erradicar
a pobreza e reduzir as desigual
da(les sociais e regionais; In 
promover a superação dos precon
ceitos de raça, sexo, cor, Idade e
outras formas de discriminação.

Art. 49 O Brasil fundamen
ta suas relações internacionais no
princípio da independência nacio
nal, na prevalência dos direitos
humanos, no direito à autodeter
minação das povos, na não-inter
venção, na igualdade dos Estados,
na solução )?acffica dos conflitos
internacioDalS, na defesa da paz,
no repúdio ao terrorismo e ao ra
cismo e na cooperação com todos
os povos para a emancipação e o
progresso da .humanida(le e pro-

pugnará pela formação de um tri
bunal internacional dos direitos
humanos e pela cooperação entre
os povos, para a emancipação e
o progresso da humanidade.

Art. 59 O Brasil buscará a
integração econômica, {>Olítica,
social e cultural da Aménca Lati
na, com vistas à formação de uma
comunidade latino-americana de
nações.

LmERDADES

No Título 11, que trata dos Di
reitos e Liberdades Fund.~en
tais, o:tapítulo I, dedicado aos Di
reitos InClividuais e Coletivos, fi
cou assim:

Art. 69- Todos são iguais pç
rante a lei, sem distinção de qual
quer natureza.

§ 19- Ninguém é obrigado a
fazer ou deixar de fazer aIsuma
coisa senão em virtude de lei.
. § 2t - A lei punirá, como cri

me inafiançável, qualquer discri
minação atentatóna aos direitos e
liberdades fundamentais.

§ 39- A lei não poderá excluir
da apreciação do POder Judiciário
quafquer lesão ou ameaça a direi
tos.

§ 49- A lei não prejudicará o
direito adquirido, o ato jurídico
perfeito e , coisa julgada.

§ 59 - E livre a manifestação
do pensamento, vedado o anoni
mato. É assegurado o direito de
resposta, proporcional ao agravo,
além de indenizaçAo por daDo ma
terial, moral ou i imagem.

INVIOLABILIDADE

A inviolabilidade do domicflio
só poderá ser quebrada por deter~
minação judiCial ou para prestar
socorro. E fica garantido o sigilo
da correspondência e das comuni-

caçóes telegráficas, telefônicas e
de dados, conforme os dispositi
vos aprovados no plenário da Co
missao de Sistematizaçaõ, e que

. dizem:
§ 10 - A intimidade, a vida

privada, a honra e a imagem das
pessoas são invioláveis. A todos
é assegurado o direito à indeni
zação pelo dano material ou moral
causado pela violação.

§ 11 - A residência e o domi
cflio são invioláveis, salvo nos ca
sos de determinação judicial e fla
grante delito ou para prestar s0
corro.

§ 12 - É inviolável o sigilo da
correspondência e das comunica
ções telegráficas, telefônicas e de
dados, saJvo por ordem judicial,
nos casos e na forma que a lei esta
belecer, para fins de instrução pro
cessual e investigação criminal.

TORTURA

A prática de tortura é crime ina
fiivel; e jornalista tem de ter
qu . cação profissional.

inviolável a liberdade decons
ciência e de crença, assegurado o
livre exercício dos cultos religio
sos, garantida aos locais de culto
e as suas liturgias particulares a
proteção, na forma da lei.

Assim dizem os parágrafos 69e
81' do artig9 (p que dispõe mais:

§ 79-r: livre a locomoção no
território nacional em tempo de
pa.z e, respeitados os preceitos le
gais, qualquer pessoa poderá nele
entrar, pçrmanecer ou dele sair
com seus bens.

§ 81' - Ninguém será submeti
do a tortura, a penas cruéis, ou
a tratamento desumano e degra
dante. A lei considerará a prática
da tortura: crime inafiançável, imo.
prescritível e insuscetível de graça

. ou anistia, por ele respondendo

os que, podendo evitá-lo ou de
nunciá-lo, se omitirem.

JORNAliSMO

É garantida a liberdade para o
exercício profissional de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, <tes
de que observadas as qualificações
que a lei exigir.

Neste sentido, a Comissão de
Sistematiza~o,por 79 votos con
tra 7, resistiu às pressões de seto
reS que visavam à não exigência
~o diploma para o exercício do
Jornalismo.

Por extensão, fica mantida a
exi$ência de diploma para o exer·

. cíClO também (Ia Ecónomia, So
ciologia, Assistência Social e ou
tros.

PENA DE MORTE

As tentativas de introdução, na
le~laçãobrasileira, das penas de
pnsão perpétua, de trab8lhos for
çados e de morte ou de banimento
foram rejeitadas, no plenário da
Sistematização, por 72 contra 11
votos e três abstenções.

A pena de morte foi repudiada
mesmo em situação de guerra çx
tema, neste caso defendida pelo
líder do Governo, Carlos Saót'A
nna, do PMDB da Bahia. Esta úl
tima parte caiu por 63 a 26 votos
e uma abstenção.

Da questão em pauta, dos Di
reitos e Liberdades Fundamen
tais, ficou aprovado o seguinte:

§ 13 - Não há crime sem lei
anterior que o defina, nem pena
~.1Q. prévia comina~o legal. A lei
penal não rettoagirá, salvo para
beneficiar o réu.

§ '14-Não haverá Juízo ou
Tribuna1 de exceção. N"mguém será
processado nem sentencionado,.
senão pela autoridade competen-

te, e tampouco privado da liber
dade ou de ~us bens, sem o devi
do processo legal.

§ 15 - O contraditório e a am
pla defesa, com os meios e os re
cursos a ela inerentes, são assegu
rados aos liti$antes, em qualquer
processo judicial ou administrati
vo e aos acusados em geral.

§ 16 - São inadmissíveis, no
processo, as provas obtidas por
meios ilícitos. A lei disporá sobre
a punição dos responsáveis.

§ 17 - Ninguém será conside
rado culpado até o trânsito em jul
gado de sentença penal condena
tória.

§ 18 - Será admitida ação pri
vada nos crimes de ação pública,
se esta não for intentada no prazo
Ie&al.

§ 183 - A lei somente poderá
restringir a publicidade dos atos
processuaisquando a defesa da in
timidade ou o interesse social o
exiBirem.

§ 19 -Nenhuma pena passará
da pessoa do condenado, mas a
obngação de rep~ar o dano e a
decretação do perdImento de bens
pOderão ser estendidas e execu
tadas contra os sucessores, até o
limite do valor do patrimÔnio
transferido e de seus frutos, nos
termos da lei.

§ 20 - A lei assegurará a indi
vidualização da pena e adotará,
entre outras, as seguintes:

I - privação da liberdade;
11 - perda de bens;
I1I-multa;
IV - prestação social alternati

va;
V - suspensão ou interdição de

direitos.
§ 21 - Não haverá pena de

morte, de caráter perpétuo, de
trabalhos forçados ou de banimen
to.

§ 22 - Ninguém será preso se
não em flagrante delito, ou por
ordem escrita e fundamentada de
autoridade judiciária competente.
A prisão de qualquer pessoa e o
local onde se encontre serão c0
municados imediatamente ao juiz
competente e à família 'ou pessoa
indicada pelo- preso. Este será in
formado <te seus direitos, entre os
quais o de pennanec:er cladO, as
segurada a assiStênCia da tami1la
e de advogado. A prisão ilegal será
imediatamente relaxada pela au
toridade judiciária competente.

§ 23 - Ninguém será levado à
prisão ou nela mantido, quando
a lei admitir a liberdade provisó
ria com ou sem fiança.

j 24 - Os presos têm direito
ao respeito à sua integridade física
e morãl; às presidiárias serão asse
guradas condições para que p0s
sam permanecer com seus filhos
dunuite o período de amamenta
ção. A pena lerá cumprida em es
tabelecImentos distintos, de acor
do com a natureza do delito, sua
gravidade, condições em que foi
praticado,· idade e antecedentes
criminais.do apenado.

§ 25 - O· Estado indenizará o
condenado por erro judiciário, ou
o sentenciado-9ue ficar preso além
do tempo indicado na sentença,
cabendo ação civil e penal contra
a autoridade responsivel.

§ 26 - Não haverá prisão civil
~r dívida, salvo a do depositário
infiel e do responsável pelo ina
dimplemento voluntário e inescu
sável de obri&açAo alimentícia, in
clusive de trtbutos recolhidos ou
descontados de terceiros.
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d " e/ "os maraJas

Relator acaba
com mordomia

SERVIDORES MILITARES

Parágrafo único - Invalidada por
,sentença a demissão, o servidor será
reintegrado e o eventual ocupante da
vaga reconduzido ao cargo de origem,
sem direito ã-indenização, ou aprovei
tado em outro cargo ou, ainda, posto,
em disponibilidade.

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Trinta e cinco anos para o ho
mem e 30 para mulher foi o tempo
de aposentadoria do trabalhador
celetista mantido pelo relator Ber
nardo Cabral (PMDB - AM) do
primeiro para o segundo substitu
tivo. Mas no segundo foi retirado
a idade mínima para a aposenta
doria que, no primeiro era de 53
anos para o homem e 48 para a
mulher.

N.o segundo s~bstit~!ivo o rela
tor mcluIU um dISPOSItIVO que as
segura o reajustamento dos bene
fícios, de modo a preservar seus
valores.

Eis o que diz a,proposta de texto
constitucional:

APOSENTADORIA

Art. 229 - Os planos de,previdên
,cia social atenderão, nos termos da lei;
a:

I - cobertura dos eventos de doen
ça, invalidez, morte, inclusive os resul

,tantes de acidentes de trabalho, velhi
ce'e reclusão;

11 - aposentadoria por tempo de
serviço;

111 - ajuda à manuntenção dos de
pendentes do segurado de renda bai
xa'

IV -proteção à maternidade, no
tadamente à gestante;

V - proteção ao trabalhador em si-·
tuação de desemprego involuntário;

VI - pensão por morte do segura
do, aos dependentes na}orma da lei.

Parágrafo único - E garantido o
reajjIstamento dos benefícios de modo
a preservar os l!.eus valores.

. Art. 230 - E assegurada aposenta
dória, garantido o reajustamento para
preservação de seu valor, calculando
se a concessão do benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários
do trabaniador, corrigidos mês a mês,
de acordo com a leI, obedecidas as
seguintes condições:

a) - após trinta e cinco anos de tra-

Art. '50 - As patentes, com as
prerrogativas, os direitos e deveres a

,elas inerentes, são asseguradas em to
da a plenitude aos oficiais da ativa,
da reserva ou reformados, das Forças
Armadas, das políciais militares e dos

.corpos de bombeiros dos Estados, dos
Territórios e do Distrito Federal, sen
do-lhes privativos, os títulos, postos
e uniformes militares.

§ 19 - São servidores militares os
integrantes das Forças Armadas, das
polícias militares e dos corpos de bom

,beiros militares dos Estados, Territó
rios e Distrito Federal.

§ 29 - O militar em atividade que
aceitar cargo público civil permanente
será transferido para a reserva.

, ,§ 39 - O militar da ativa que acei
tar cargo, emprego ou função pública

, temporária, não eletiva, inclusive da
administração indireta, ficará agrega
do ao respectivo quadro e somente po
derá ser promOVido por antiguidade,
enquanto permanecer nessa situação,
contando-se-Ihe o tempo de serviço
apenas para aquela promoção e trans
ferência para a reserva. Depois de dois
anos de afastamento, contínuos ou

,não, será transferido para a inativi-
dade.

§ 49 - Ao militar são proibidas a
sindicalização e a greve.

§ 59 - Os militares, enquanto em
efetivo exercício, não poderão ser fi
liados a partidos políticos.

§ 69 - O oficial das Forças Arma
das só perderá o posto e a patente
se for julgado indigno do' oficialato ou
com ele incompatível, por decisão de
Tribunal Militar de caráter permanen
te, em tempo de paz, ou de um Tribu
nal Especial em tempo de guerra.

§ 19 - Não haverá aposentadoria
em cargos, funções ou empregos tem

, porários.
§ 29 - Lei complementar poderá

estabelecer exceções ao disposto no
"caput" deste artigo, no caso de exer
cício de atividades consideradas peno
sas, insalubres. ou perigosas.

Art. 46 - Os proventos da aposim
tadoria serão:

I - integrais, q\Jando o servidor:
a) contar como tempo de serviço

exigido, na forma do disposto no arti
go anterior;

b) sofrer invalidez permanente,
por acidente em serviço, moléstia pro
fissional ou doença grave, contagIOsa
ou incurável, especificadas em lei;

11 - proporcionais ao tempo de ser
viço, nos demais casos.

Art. 47 - Os proventos da inativi-'
dade e as pensões serão reajustados,
na mesma proporção e na mesma data,
sempre que modificar a remuneração
dos servidores em atividade.

Parágrafo único - O benefício de
pensão por morte equivalerá a 50%
da remuneração ou dos proventos do
servidor público falecido, acrescido de
10% por dependente econômico, até
o limite da totalidade da remuneração
ou dos proventos.

Art. 48 - Ao servidor público em
exercício de mandato eletivo, aplicam
se .as disposições seguintes: ,

I - tratando-se de mandato eletivo
fedelal ou estadual, ficará afastado de
seu cargo, emprego ou função, sem
direito a optar pela sua remuneração;
ff- iÍlvestido de mandato de pre

feito ou de vereador, será afastado de
seu cargo, emprego ou função, sendo
lhe facultado optar pela sua remune
ração.

Art. 49 - O servidor público está
vel só 'perderá o cargo em virtude de
sentença judicial, ou inediante proces
so administrativo no qual lhe seja asse-

, gurada ampla defesa.

quer regime, dependerá sempre de
aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos.

§ 29 - A União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios institui
rão, no âmbito de sua competência,
regime jurídico único para os servi
dores da administração pública direta,
e autarquias, bem como plano de car
reira.

§ 39 - São estáveis, após dois anos
de efetivo exercício, os servidores no
meados por 'COncurso público. Extinto
ó cargo 'ou, declarada a sua desneces
sidade, o funcionário estável ficará em
disponibilidade remunerada, até seu
adequado aproveitamento em outro
cargo. , ' ,

§49 - Será, convocado para assu
mir seu cargo ou emprego aquele que
foi aprovado em concurso público de
provas e títulos, com prioridade sobre
novos concursados, na carreira. A
convocação será por edital e fixará
prazo improrrogável.

§ 59 - Os cargos em comissão e
funções de confiança na administração
pública serão exercidos, preferencial
mente, por servidores ocupantes de
cargo de carreira técnica ou profissio
nal, nos casos e condições previstos
em lei.

§ 69 -'- São assegurados ao servidor
público civil o direito à livre associação
sindical e o de greve, observado o dis
posto nos artigos 99 e 10 desta Consti
tuição.

§ 79~Aplica-se, ainda, aos servi
dores da administração pública o dis
'posto nos incisos IV, V, VI, VII, VIII,
X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII
e XIX do artigo 69 desta Constituição.'

Art. 45 - O servidor será aposen
tado:

I - Por invalidez;
II - compulsoriamente, aos 70 (se

tenta) anos;
lU - voluntariamente, após 35

(triQta e cinco) anos de serviço para
o homem e 30 (trinta) para a mulher.

'SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Art. 44 --,- Os cargos, empregos e
funções públicas são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requi" '
sitos estabelecidos em lei. '

,§ 19 - A primeira' investidura em
cargo ou emprego público; sob qual- ,

dos direitos políticOs, na perda da fun
ção pública, na indisponibilidade dos

:'bcens e no ressarcimento do erário, na
forma e gradação previstas em lei, sem
,prejuízo da ação penal corresponden-
te. ' , '
" § 49 - A lei estabelecerá os prazos
<i.~ prescrição para ilícitos praticados
por qualquer agente, servidor ou não,
que causem prejuízos ao erário, ressal- ,
vadas as respectivas ações de ressarci
mento, que ,serão imprescritíveis.

§ 59 --'" A revisão geral da remune
ração. dos servidores públicos civis e '
dos militares :far-se-á sempre na mes
ma época. '

§ 69 - A lei fixará a relação de valo
res entre a maior 'e a menor remune
ração da admitustração pública, direta
ou indireta,.observados, como limites'
máximos e no âmbito dos respectivos
poderes, os valores percebidos como
remuneração, em espécie, a qualquer,
título, por membros ao CongressoNa~

cional, ministros do Supremo Tribunal
Federal e ministros de Estado e seus
correspondentes nos Estados e Muni-
cípios. ,

§ 79 - E vedada qualquer diferença
de vencimento entre cargos e empre
gos iguais ou assemelhados dos servi
dores dos Poderes Legislativo, Execu
tivo e Judiciário, ressalvadas as vanta
gens de caráter individual e as relativas
à natureza ou ao local de trabalho.

§ 89 - Salvo em virtude de con
curso público, o cônjuge e o parente
até segundo grau, em linha direta ou
colateral, consangüín'eo ou afim, de
qualquer autoridade, não poderão
ocupar cargo ou função de confiança,
inclusive sob contrato, em organismos
a ela subordinados, na administração
pública.

§ 99 - As pessoas jurídicas de direi
to público e as de direito privado pres
tadoras de serviços públicos respon
derão pelos danos que seus agentes,
nesta qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso con
tra o responsável llqs casos de dolo
ou culpa. ,

§ 109 - É vedada a vinculação ou
equiparação de qualquer natureza, pa
ra o efeito de remuneração de pessoal
do serviço público, ressalvado o dis
posto no § 99 deste artigo.

§ 11 - E vedada a acumulação re
munerada de' cargos, empregos e fun
ções públ~cas, exceto n!Js casos pr~vis-'
tos em lei complementar, obedeCidos
os critérios de compatibilidade de ho
rários e correlação de matérias.

§ 12 --,- A proibição de acumular
a que se refere o§ llse estende a

, cargos, empregos e funções em autar
quias, empresas públicas, sociedade

,de economia mista e fundações públi
cas.

§ '13 ~ Os acréscimos pecuniários
percebidos por servidor público, não
serão computados nem acumulados,
para fins de concessão de acréscimos
ulteriores, sob o mesmo título ou idên
tico fundamento. '

§ 14 - Aplica-se à administração
pública em geral o dispositivo no §3: do art. 79,na condição de contra
tante ou contratada.

FIM DOS "MARAJÁS"

Em pleno processo de votação
na Comissão.de Sistematização, o
segundo substitutivo do relator
Bernardo Cabral (PMDB 
AM), já começa a sofrer altera
ções nos seus primeiros capítulos.
Mas questões como a dos direitos
trabalhistas, a constituição dos di
reitos e deveres dos servidores pú
blicos, ou ainda, um dispositIvo
que põe fim a instituição dos "ma
raj1fs", ainda levarão alguns dias
para serem votadas.

Mas, como muitas dessas ques
tões foram fruto de consenso entre
grupos partidários e o relator, de
verão sofrer pouca alteração nesta
fase da Constituinte.

No capítulo da "administração
pública", o relator em seu segun
do substitutivo, fixa parâmetros
para o teto salarial dos servidores
públicos. Nas disposições transitó-,
rias, atinge frontalmente a figura
conhecida como "marajá", reti
rando-lhes qualquer direito adqui
rido. A partir da data da promul
gação da Constituição os salários
desses servidores, que acumula
ram vantagens, mesmo baseados
na lei, terão seus vencimentos
ajustados ao que fixa o texto cons
titucional.

No caso, o relator fixa como pa
râmetro para o vencimento máxi
mo, incluindo todas as vantagens,
a remuneração recebida por mem
bros do Congresso Nacional (de
putados e senadores), ministros
do Supremo Tribunal Federal e
ministros de Estado e seus corres
pondentes nos Estados e Municí
pios. Significa dizer que um fun
cionário municipal não poderá ga- •
nhar, a qualquer título, mais do
que um vereador., "

Veja como ficou o substitutivo
do relator Bernardo Cabral na
constituição daàdÍninistração pú
blica, dispondo'sobre atribuições,
direitos e deveres dos funcionários'
civis e militares: '

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 43 - A administração públi
ca, direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes, obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralida
de e publicidade, exigindo-se, salvo na
hipótese de rescisão do coritrato de
trabalho, como condição de validade
dos atos administrativos, a motivação
suficiente e, como requisito de sua le
gitimidade, a razoabilidade.

§ 19 - Nenhum ato da administra
ção pública imporá limitação, restri
ção ou constrangimento, salvo se in
dispensáve·1 para atender a finalidade

, da lei.' , ' "
§ 29 ~ A apreciação das reclama

ções relativas à prestação de serviços
públicos serádisciplinada em lei, que
Ilreverá as medidas administrativas e
âis'ciplinares cabíveis. '

§ 39~ Os atos de improbidade ad
niinistrativa importarão na suspensão
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Art. 69- Além de outros, são di
reitos dos trabalhadores:

, I - garantia de emprego, protegida
contradespedid!l imotivada, assim en
tendida a q\1e não se fundar 'em:

a)':- contrato a termo, nas condi
ções e prazos da lei;

b) - falta grave, assim cpnceituada
em lei;

c) - justa causa, fundada em fato
econômico intransponível, tecnológi- ,
co ou em infortúnio na empresa, de
acordo com critérios estabelecidos na
legislação do trabalho;

11 - segu,ro-desemprego, em caso
de desemprego involuntário;

111 - Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço;

IV - salário mínimo nacionalmen
te unificado capaz de satisfazer às suas

. necessidádes, vedada sua vinculação.

oalho para o homem e trinta para a
mulher;

b - com tempo inferior, pelo exer
cício de traballio rural, noturno, de
revezamento, penoso, insalubre ou
perigoso, conforme definido em lei;

c) - aos sessenta e cinco anos de
idade; ,

d) - por invalidez.
§ 19- Para efeito de aposentado

ria, é assegurada a contagem recíproca
do tempo de serviço, na administração
pública ou na atividade privada rural
ou urbana. '

§ 29- Nenhum benefício de pres
tação continuada terá valor mental in
ferior ao salário mínimo.

§ 39- Lei compiementar assegura
rá aposentadoria às donas-de-casa,
que deverão contribuir para a seguri~

dade social,. '
§ 49- E vedada a subvenção' do

Poder Público às entidades de previ
, dência privada com, fins lucrativos.

GREVE É LIVRE

A ampliação do direito de greve
- extensiva ao funcionalismo pú~

blico - e mais garantias contra,
a demissão imotivada foram as al
terações do primeiro para o segun
do substitutivo ao Projeto' de
Constituição, elaborado pel0 rela
tor ,Bernardo Cabral (PMDB 
AM).

Quanto à jornada de trabalho,
não há referência ao total sema
nal, apenas fixa o máximo em oito
horas diárias.

No caso da greve, o primeiro
substitutivo remetia à lei ordinária
a especificação dos casos em que
a greve seria livre. No atual texto
que está em votação I)a Comissão
de Sistematização. "E livre a gre
ve, vedada a iniciativa patronál,
competindo aos trabalhadores de-

cidir sobre a oportunidade e o âm- para qualquer fim;
bito de interesses que deverão por V - irredutibilidade de remunera-
meio dela defender". ção ou vencÍlÍlento, salvo o disposto

em lei, em convenção ou em'acordo
A garant~a de emprego ficou as- coletivo; ..

segurada no substitutivo, protegi- VI.....:.. garantia de salário fixo, nunca
do contra·a despedida imotivada, inferior ao mínimo, ainda que a remu-
desde. que não seja em contrato neração seja variável; ,
a termo, nas condições e prazos VII-décimo terceiro salário com
da lei;-falta grave e justa causa; base na remuneração integral de de-

;. ou fundada em fato econômico in- zembro de cada ano;
transponível, tecnológico ou, ain-' . VIII - salário do trabalho noturno
da, eminfortúnío na eqlpresa. 'superior aO.do diurno;

Sindicatos livres - O segundo IX- p~rticipação nos lucros, des-
substitutivo do relator da Comis-'" vinculada da remuneração, e na gestão
são de Sistematização garante a . da empresa, conforme definido em lei

ou em negociação coletiva; .
livre assõciação profissional ou X - salário-família aos dependen-
siIidicaL Vedando qualquer inter- ,tes nos termos da lei;
venção ou interferência do Poder Xi - duração do trabalho não su-

, Público na organização sindical. perior a oito horas diárias;
Quanto à contribuição sindical XII - jornada máxima de seis ho_

foi mantido o sistema atual, ca- ras l.'ara o trabalho realizado em tur-
bendo à, assembléia do sindicato nos minterruptos de revezamento;
fixar a cont,ribuição de cada cate- " XlII - repouso semanal remunera-

'do, preferencialmente 'aos domingos
goria. ' ",e feriados civis e religiosos de acordo

co,m a tradição local; . ,
DIREITOS SOCIAIS • XIV - serviço extraordinário com

remuneração superior ao normal con-
forme convenção; ,

, XV - gozo de férias anuais, na for
ma da lei, com remuneração integral;

XVI -licens:a remunerada à ges
tante, 'sem prejuízo de emprego 'e do '
saliÍrio, nos termos da lei;

XVII - aviso prévio e direito à in-
, denização, nos termos da lei;

- XVIII - redução dos riscos ineren
tes ao trabalho, por meio de normas
de saúde, higiene e ,segurança;,.

XIX - adicional de remuneração
para as atividades consideradas peno
sas, insalubres ou perigosas, na forma
da lei;

XX -aposentadoria, bem como a
do trabalhador, rural; .

XXI- assistência gratuita aos seus
filhos edependentes em creches e pré
escolas de zero a seis anos de idade
co!Jlple~os;

XXII - reconhecimento das con
venções coletivas de trabalho;

XXIII - particip'ação nas vanta
gens advindas da modernização tecno
lógica e daautomoção;

XXIV - seguro contra acidentes
do trabalho, a cargo do empregador,
sem excluir a indenização a que este
está obrigado, quando incorrer em do
lo ~1!~~lpa;

XXV - proibição de distinção en
tre trabalho manual, técnico ou inte
lectual ou entre os profissionais res
pectivos.

§ 19- A lei protegerá o salário e
definirá como cr~tite a retenção de '
qualquer forma de remuneração do
trabalho já realiza4o. '

§ 29- É proibido o trabalho notur
no ou insalubre aos menores de dezoi
to anos e qualquer trabalho a menores

, de quatorze, anos, salvo na condição
de aprendiz.

§ 39- A lei regulamentará, no in
teresse dos trabalhadores, as ativida
des ·de intermediação remunerada da
mão-de-obra permanente, ainda· que
mediante lOcação. " '

§ 49- Os princípos de garantia de
emprego de que trat!l o inciso I não
se aplicam à pequena empresa com
até dez empregados.
, Art. 79- São assegurados à cate
goria dos trbalhadores domésticos os
direitos previstos nos, incisos IV, V,
VII,XlII, XV, XVII e XX do artigo
anterior, bem como' a integração à
Previdência Social.

Art. g. - O produtor rural y o pes
cador artesanal, que exerçam suas ati
vidades em regime de economia fami
'liar, sem empregados permanentes,
serão, para os efeitos da Previdência
Social, considerados segurados autô
,nomos, na forma que a lei estabelecer,
a eles equiparados o parceiro, o meei
ro eo arrendatário.
, Art. 9" - É livre a associação pio-

, fissional ou sindical. A lei definirá as '
condições para seu registro perante o '
Poder Público e para sua representa-

ção nas copvenções coletivas.
, § 19- A entidade sindical cabe a
defesa dos direitos e interesses da cate
goria, individuais ou coletivos, inclu
siye como substitutivo processual em '
questões judiciais ou administrativas.

§ 29- A lei não poderá exigir auto
rização do Estado (lara a fundação de
sindicato, salvo regIStro no órgão com
petente.

§ 39- É vedada ao Poder Público
intervenção ou interferência na orga
nização sindical.

§ 49- A assembléia geral fixará a
contribuição da categoria que, se pro
fissional, será descontada em folha,
para custeio do sistema confederativo

,de sua representação sindical.
§ 59 - A lei não obrigará a filiação

aos sindicatos, e ninguém será obri
gado a mentê-la. '

§ 69- Se mais de uma entidade
pretender representar a mesma cate
goria ou a mesma comunidade de inte
resses profissionais, somente uma terá
direito à representação nas conven
ções coletivas, conforme a lei.

§ 79- Aplicam-se à organização
dos sindicatos rurais e das colônias de
pescadores os princípios adotados pa
ra os sindicatos urbanos, nas condi
ções da lei,

§ g. - E assegurada aos sindicatos,
com obrigatoriedade, participação nas
negociações coletivas de trabalho.

§ 99- Os aposentados terão direi
to a votar e ser votados nas organi
zações sindicajs.

Art. 10 - E livre a greve, veàa(Ja
a iniciativa patronal, competindo aos

.trabalhadores decidir sobre a oportu
nidade e o âmbito de interesses que
deverão por meio dela defender.

§ l·-Na hipÓtese de greve, serão
adotadas providências pelas entidades
sindicais que garantam a manutenção
dos serviços indispensáveis ao atendi- ,
mento das neceSSidades inadiáveis da

,comunidade.
§ 29- Os abusos cometidos sujei

tam seus responsáveis às penas da lei.

rurais, na forma que dispuser a lei,
desde de que seus proprietários não
possuam oiltro imóvel rural.

Art. 218~A lei estabelecerá polí
tica habitacional para o trabalhador .
rural com' <> objetivo de garantir-lhe
dignidade de vida e propiciar-lhe a fi
xação no meio onde Vive, preferen-

, cialmente com os assentamentos em
núcleOS comunitários.

Art. 219 - Ao poder público cum- .
pre promover políticas adequ~das de ,
estímulo, assistência técnica, desen
volvimento e financiamento para a ati
vidade agrícola, agroindustrual, pe
cuária e pesqueira.

Art. 220 - A concessão de incen
tivos fiscais, para projetos em novas
fronteiras agrícolas, estará condicio
nada à transferência para lavradores,
do domínio de, no mínimo,.10% da

.área beneficiada, a fim de que seja
utilizad~paraassentamento d~ pequ.e
nos a(!ncultores, como participaçao
supletiva da iniciativa privada no pro
jeto de reforma agrária.

reforma agrária.
Art. 214 - Os beneficiários da dis

tribuição de imóveis rurais pela refor
ma agrária receberão títulos de domí
nio ou de concessão de uso, inego-

, ciáveis pelo prazo de dez anos.
Parágrafo único - O título de do

rtiínio será conferido ao homem e à
mulher, esposa ou companheira.
, Art. 215 - O plano nacional de de
senvolvimento agrário, de execução
plurianual, englobará simultaneamen
te as ações da política agrícola, política
,agrária e reforma agrária.

Art. 216 - A lei limitará a aquisi
ção ou arrendamento de pro(lriedade
rural por pessoas físicas ou Jurídicas
estrangeiras, bem como os residentes
e domiciliados no exterior.

Parágrafo único - A aquisição de
imóvel rural porpessoá jurídica es
trangeira ficará subordinada à prévia
autorização do Congresso Nacional.'

Art. 217 - São insuscetíveis de de- '
sapropriação,. para fins de reforma
agrária, os pequenos e médios imóveis

..~IIII.
.IIIIII~
~1I111'

111' "~,-'farma.',,,. .".

~ , ' -

lor da terra em títulos e o das beDÍei"
torias em dinheiro.,-álautora requererá

, sejam ordenadas, a {seu favor, a imis
são na posse do iinóvel e o registro
deste na matrícula competente.

§ 29-O juiz deferirá de plano a
inicial. Se não o fizer no prazo de 90
dias, a imissão opera-se automatica- .
mente com as conseqüências previstas
no parágrafo anterior.

§ 3· - Se decisão judicial reconhe
cer que a propriedade cumpria sua
função social, o preço será totalmente
pago em moeda corrente corrigida até
a data do efetivo pagamento.
, Art. 213 -'- A alienação ou conces
são, a qualquer título, de terras públi
cas com área superior a 500 hectares
a uma só pessoa física ou jurídica, am

.qa que por interposta pessoa, excetua- .
dos.os casos de cooperativas de produ
ção, ori~inárias do processo de refor
ma agraria, dependerão de prévia
aprovação do Congresso NacionaL

Parágrafo único - A destinação das
terras públicas e devolutas será com- '
patibilizada com o plano nacional de

Propriedade
rural está

assegurada
Garantido o direito de proprie- social, cOnsoante os requisitos defini-

. dade de imóvel rural condiciona- dos em lei. '
do ao cumprimento'de sua função Art: 21O;-:'"-Compete à pnião de~a- _
soeial, o capítulo da reforma agrá- l?ropnar por mt~r,esse.social para fi!1S:
, . b" . - de reforma-agranao imóvel que nao
na manteve ta!D: em ~ Imls~ao 1]-a esteja cump{indo a sua função social,

, posse em 90 dias e a rndemzaçao em: áreas prioritárias fixadas em de-
da desapropriação paga em títulos creto do Poder Exe~utivo mediante
para a terra,.. e em dinheiro para indenização em títulos da dívida agrá-
as benfeitorias, consideradas ria, cOm cláusula de preservação do
"úteis e necessárias."valorreal, r~~gatáveis nO,prazo de até
. O capítulo 11, da Ordem Econô-' 20 ano~, ~pait~t~o. ~gu_ndo ano d~

mica, que trata "da política agríco- s~a emissa!J, cUJa utihzaçao será defi-
I - f d'" d f ,mda em lei.<;t'"un ian~ e a re ?rma agra~ § 19-As behfeitorias úteis e ne-
na -, por nao ter haVido acordo 'cessáriasserão indeniiadas~mdinhei-

,entre os vários grupos de nego- ro.
ciação dentro da- Constituinte, foi §. 29-,- O Orçamento fixará anual-_
mantido praticamente intacto do mente ? yohi~e total de títulos da dívi-

,primeiro para o segundo substi- da agrana aSSlID como o montante de
. tutivo do relator. recursos em moeda para, ~tender ao

Dois novos artigos foram incluí- P!~grama de reforma agrana no exer-

dos fixa?d? responsabil~dade.ao ~Ct3"_0 valor da indenização da
poder publIco quanto ao lDcentlvo . terra e das be.nfeitorias será determi-
à 'assistência-técnica é financia- nado conforme'dispuser a lei.
mentos para a atividade agócola, Art. 211 - A desapropriação será
agroindustrial, pecuária e pes- precedida' d~ processp ad!nÍnis~rativo
queira\ O segundo prevê a criação consubstanciad? em VlS~?f.la do ~óvel
de incentivos fiscais para estimular rural pelo 6rgao fundiano na<:lOn3;l,

i', - d . -... . garantida a presença do propnetáno
a part cip~çao a. rnlciatlva p~l-~a- ou .de seu representante.
?a no projeto de refo.rma agrana. Art. 212,- A declaração do imóvel

REFORMA AGRÁRIA ,como de interesse soci~l para fins de
, reforma agrária .autoriza li União a

Art., 209-Égarantidoo,direitode propor a ação de. de,sapropriação. -
propriedade de imóvel rural, condicio- § 19- Na petição inicial,instruída
nado ao cumprimento de sua função com comprovantes do depósito do va-
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Processo de
elaboração
é criticado

Atualmente as atenções dos
parlamentares estão voltadas para
o âmbito da Comissão de Sistema
tização, que vota o projeto de
Constituição do relator Bernardo
Cabral. A sessão plenária da
Constituinte de quarta-feira, no
entanto, demonstrou uma visão
crítica diante do processo de ela
boração da nova Carta, com os
constituintes preferindo fazer uma
análise dos resultados até agora
obtidos, após quase sete meses de
trabalho. Os parlamentares se de
tiveram nas questões característi
cas que se inserem no processo de
criação de uma nova ordem social.
Enfocando as falhas ou apontando
e discutindo novos rumos que ain
da podem ser trilhados a partir da
votação em plenário do projeto
que será entregue pela Comissão
de Sistematização, cada represen
tante trouxe a sua contribUição pa
ra o debate constitucional.

MOROSIDADE

O Constituinte Luiz Inácio Lula
da Silva (PT - SP.) usou de uma
imagem para definir a morosidade
que, a seu ver, cerca a votação
da Comissão de Sistematização.
Pelo que disse, "do lado de lá o
povo se encontra a 380 por hora".
Depois de se mostrar admirado
por ter a comissão levado dez dias
para votar menos de seis artigos
do substitutivo de Bernardo Ca
bral, o parlamentar defendeu a ne
cessidade de se alterar o ritmo da
apreciação da matéria.

Luiz Inácio Lula da Silva, por
outro lado, condenou a "incom
petência do governo" o qual ele
acredita estar mentindo par a p0
pulação, através de planos gover
namentais inviáveis. De acordo
com o constituinte, a inércia do
Palácio do Planalto é transferida
para a Constituinte na medida em
que não sobra tempo para os par
lamentares discutirem a conjuntu
ra econômica e social, por serem
obrigados a aplicar uma vigilância
estreita ao Governo.

Para o.parlamentar do PT, os
constituintes come~am a perce
ber, encarar a realidade de que
os discursos feitos durante a cam
panha eleitoral de 1986, de pro
messas de melhorias para o povo
brasileiro, eram mentirosas. O p0
vo começa a constatar que os pro
blemas da sociedade não serão re
solvidos pela nova Constituição,
sustentou.

RIGOR

Crítica rigorosa também fez o
constituinte Uldurico Pinto
(PMDB - BA), para quem a
Constituinte, proposta para ser li
vre, soberana e popular; está en
clausurada pelos .interesses de .
uma minoria que detém o poder
político, não sendo nem soberana
e nem popular, na medida em que

se submete aos caprichos e vonta
de dos poderosos.

Pela avaliação do parlamentar,
a Constituinte, apesar de aparen
temente democrática, vem apenas
homologando os conchavos das
elites, a única manifestação que
sensibilizou os "cardeais da Cons
tituinte" foi a manifestação pro
movida pela União Democrátifa
Ruralista - UDR. "Infelimtente,
o que temos de concreto é o fato
da absoluta inutilidade de todas
as iniciativas de participação p0
pular", constatou, sustentando
'lue depois de tantos meses de fun
Cionamento o que a Constituinte
produziu foi o descrédito popular
e a desesperança em toda a nação.

CULPA

Entretanto, opinião diversa
possui o constituinte Victor Fac
cioni (PDS - RS). Na sua opi
nião, a Constituinte não pode ser
culpada de nada de errado que

, possa estar acontecendo na econo
mia ou na vida institucional brasi
leira. A culpa, o parlamentar atri
buiu ao que classificou de irres
ponsabilidade dos partidos forma
dores da aliança democrática que
deu sustentação ao governo deSde
a eleição de Tancredo Neves no
Colégio Eleitoral.

Victor Faccioni acrescentou que
não aceita o argumento de que o
sistema de governo, que talvez
possa ser mudado pela Constituin
te, venha a gerar uma crise de an
tagonismos entre o Palácio do Pla
nalto e o Legislativo e, como con
seqüência, uma ruptura institucio
nal. O PMDB e o PFL, afirmou,
recusaram os encargos advindos
dos compromissos que assumiram
ao ap?iarem o governo. Os dois
partidos, majoritários no Con
gresso, continuou o parlamentar,
deram um "calote na Nação", com
a edição do Plano Cruzado, geran
do o I?ânico social e o agravamento
da cnse política.

A solução mais viável apresen
tada pelo constituinte foi a de mu
dar o sistema de governo, com o
Brasil passando a ser governado
pelo parlamentarismo. Ao mesmo
tempo, concitou o PMDB e o
PFL, ainda que este já tenha ho
mologado sua saída da aliança de
mocrática, a ajudarem o governo
a se recompor politicamente, "sob
pena de se assistir ao naufrágio
da Constituinte e do regime demo
crátiCo".

ENGODO

Mas ainda houve mais uma voz
crítica, que definiu todo o trabalho
da Constituinte, desde o início, c0
mo um "engodo". Foi o consti
tuinte Paulo Paim (PT - RS) que
denunciou que somente agora,
quando o relator Bernardo Cabral

. apresenta seu relatório e a Comis-

são de Sistematização inicia o pro
cesso de votação, é que a Co~sti

tuinte vem discutir a nova Consti
tuição.

O parlamentar ressaltou que de
nada adiantaram as mobilizações
populares e as votações nas subco
missões, mais as audiências públi
cas e toda a discussão no âmbito
das comissões temáticas, já que
nada foi aproveitado pelo relator
Bernardo Cabral no seu trabalho.
Pelo constituinte, tudo não passou
de brincadeira, mentira de mau
gosto.

INDEPEND~NCIA

Não obstante, o parlamentar

sustentou que ainda é tempo de
a Constituinte provar à Nação bra
sileira se é ou não independente,
deixando claro que não vai se sub
meter à pressão dos grandes gru
pos econômicos. Paulo Paim ga
rantiu que as centrais sindicais de
trabalhadores vão denunciar a to
do o Brasil os políticos traidores
da classe, caso o novo texto consti
tucional não reflita o interesse
conjunto dos trabalhadores brasi
leiros, que são 95% da população.

IDOSOS

Coube à constituinte Benedita
da Silva (PT - RJ), um enfoque
detalhista de um assunto de gran
de relevância para uma grande
J>!lrcela da sociedade brasileira: os
Idosos. Ao criticar a marginaliza
ção dos anciãos pelo processo s0
cial, a parlamentar disse que a fu
tura Carta Magna deverá encarar
a questão dos mais velhos sob o
ângulo trabalhista, social, econô
mico e humanístico. É preciso
- considerou - extirpar uma rea
lidade incômoda, injusta e incons
titucional, vedando discrimina
ções ou restrições e reintegrando
os idosos à sociedade como um
de seus valores mais preciosos,
através da criação dos mecanismos
constitucionais necessários e da
reformulação de métodos, medi
cinais ou legais, preconceituosos.

No seu entendimento, não se
dêveria falar em velhice com rela
ção às pessoas que têm entre 35
e 60 anos, pois esta é, de acordo
com os gerontólogos, a faixa de
ouro do ser humano, a de maior
criatividade e sabedoria. Acen
tuou Benedita da Silva ser absurdo
a incoerência e a falsidade da pre
missa que apóia a fixação da idade
de 35 anos para vedar o ingresso
dos brasileiros na maioria das ati
vidades públicas ou privadas, sen
do poucas as exceções.

CRIANÇAS

A mesma parlamentar também
analisou um outro problema que
toma formas de grandes propor
ções, que é a respeito do menor
abandonado. Benedita da Silva
conclamou a Constituinte e todo
o povo brasileiro a se juntarem
para tomar uma realidade a De
claração dos Direitos da Criança,
aprovada pela ONU r.or 87 Na
ções, inclusive o Brasil. Segundo
a deputada, o menor deveria ser
a prioridade máxima nacional, aci
ma da economia, dos déficits, da
dívida externa, das crises políticas
e de tudo o que vem preenchendo
espaços na Vida púbhca brasileira.

Não haverá futuro para o País,
se grande parte das crianças está
morrendo ou sendo devastada pe
la miséria, pelo abandono e pela
doença, enfatizou a representante
do Rio de Janeiro. Há um conjun
to de fatores - advertiu - que
levam à constata~o dramática de
que é preciso agir prontamente e
de diversas formas. A abordagem
do problema tem que ser ampla,
frisou, ao concluir afiançando que
o assunto deve ser abordado por
todos os poderes públicos e com
o engajamento total de todos os
segmentos da sociedade brasilei
ra.

PRESIDENCIALISMO

Mas houve espaço para discus
são de matérias polêmicas, como
sistema de governo. Foi o caso do
constituinte Nelson Sabrá (PFL
RJ) que fez a defesa do presiden
cialismo, citando como exemplo

de presidente bem sucedido e au
tor de uma grande administração
Juscelino Kubitschek, que assu
miu com o Congresso em plena
posse de suas prerrogativas. JK 
disse - enfrentou todas as adver
sidades que o destino impôs, no
entanto, realizou um governo alta
mente democrático, numa de
monstração de que é possível bem
administrar um País através de um
sistema presidencialista preser
vando as prerrogativas do Parla
mento.

A crise nacional, na sua opi
nião, não. reside n~ forma de ,g~
vemo, poiS o que ocorreu nos Ultl
mos vinte anos foi a falta de visão
dos governantes, incapazes, con
forme acentuou, de implantar
uma política agrícola que desse
respaldo aos produtores e evitasse
implantar um inchamento dos cen
tros urbanos. O representante pe
felista preconizou a necessidade
de os constituintes trabalharem no
sentido da realização de uma re
forma agrária compatível com a
reforma agrícola, dando, também,
condições aos estados e municí
pios de gerir as riquezas ali produ
zidas. E p?r isso que, concluiu,
com uma Idéia correta do que seja
o presidencialismo, "chegaremos,
a médio prazo, a resgatar as liber
dades individuais e a democra
cia. "

TRANSPORTE

A constituinte Irma Passoni (PT
- SP) também se manifestou por
matéria constitucional, lançando
um apelo ao relator da comissão
de Sistematização. A parlamentar
propugnou que Bernardo Cabral
acatasse em seu último e definitivo
substitutivo um dispositivo que
considere o transporte público c0
mo essencial.

A constituinte ressaltou que tal
dispositivo já estava previsto no
substitutivo de número um, apre
sentado por Bernardo Cabral, mas
que foi retirado quando da elabo
ração do segundo relatório. Pela
argumentação de Irma Passoni,
"sem transporte público, não há
quem trabalhe", disse ela, acres
centando que ao trabalhador deve
ser garantido esse direito constitu
cionalmente.

MAGISTÉRIO

Aposentadoria especial para o
magistério, aos 25 anos de serviço,
garantida constitucionalmente, foi
a proposta do deputado Sólon
Borges dos Reis (PTB - SP). En
tende o parlamentar que tal direi
to já fOI conquistado há anos e,
portanto, deve ser inserido no tex
to da Constituição.

Sólon Borges dos Reis conside
rou inexplicável que uma conquis
ta já consagrada não conste, se
quer, no relatório do deputado
Bernardo Cabral. E anunCiou que
lutará para que o magistério seja
beneficiado com a garantia consti
tucional de aposentadoria aos 25
anos. Pelo que afirmou, sua atitu
de será a de pedir destaque logo
que a matéria venha ao plenário
caso a Comissão de Sistematiza
ção não acate a concessão de apo
sentadoria especial para os profes
sores.

O constituinte mostrou seu âni
mo, e o de todos os professores.
que estiveram no Congresso para
uma manifestação a favor da apo
sentadoria especial para a classe,
ao afirmar que, "se a Constituinte
não puder melhorar o magistério
e a educação, pelo menos não os
prejudique " .
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1bIen PiMeiro Abúzio CtI1npo8 AmDTtII Netto PimenúJ da Veila

Comissão rejeita pena de morte
A implantação da pena de mor

te no Brasil e a garantia do sipio
inviolável da correspondênCia e
das comunicações telefÔnicas e te
legráficas, como a transmissão de
dados por via da informática, fo
ram os temas que até o momento
mais a1?aixonaram os debates
constitumtes durante a apreciação
do Substitutivo Bernardo Cabral.
Apesar da defesa intransigente
dos constituintes Amaral Netto
(PDS - RJ) e Farabulini Jú
nior (PTB - SP), a implantação
da pc:na de morte foi rejeita<la.
O sl$ilo da correspondência e co
mumcações foi mantido, ressalva
dos, porém, os casos em gue a vio
lação é autorizada judicialmente,
nos casos e na forma que a lei esta
belecer, para fins de mstrução pe
naI.

O constituinte Aluízio Campos
(PMDB - PB) defendeu desta
que de sua autoria que propõe a
supressão do § 16 do art. 59 do
substitutivo, por considerar re
dundante a proibição de que o juiz
acate prova obtida por meio de
fraude ao julgar um acusado. Se
gundo ele, qualquer prova obtida
por meios ilícitos não pode hoje
ser aceita por um juís. A maténa
já está regulamentada, na legisla
ção ordinária, pelo Código Pro
cessual Penal.

O constituinte Maurílio Ferrei
ra Lima (PMDB - PE) defendeu
a manutenção do § 16 do art. 59
por entender que essa matéria tem
que ser tratada a nível de legisla
ção constitucional, de forma a ga
rantir a completa nulidade das
provas obtidas por meios fraudu
lentos. Apesar de já ser a matéria
regulamentada pela legislação or
dinária - disse -, é preciso que
esse princípio seja fixado lambem
na Constituição.

TRABALHO FORÇADO

Ao defender destaque onde se
propunha a acrescentar entre as
penas previstas por lei o trabalho
obrigatório, o constituinte Vival
do Barbosa (PDT - RJ) chamou
a atenção para as dificulda:des en
frentadas pelo sistema penitenciá
rio brasilell'o. Segundo ele, os juí
zes, ao invés de encaminhar à pri
são determinados detentos, peide
riam penalizá-los com o trabalho
com o objetivo, inclusive, de ~s
sibilitar a sua recuperação. Ele
f)retende acrescentar essa alterna
tivll de pena no item VI, § 20, do
art. 50.

Contrário à aprovação da: {>ro
posta manifestou-se o constituinte
Pimenta da Veiga (PMDB 
MG), salientando que, embora se
ja evidente a boa intenção do au
tor, o trabalho obrigatório em na
da difere do trabalho forçado.
Além do mais - acentuou - não
se POde obrigar um detento a tra
bafbar, a não ser através de coação

física, o que é inadmissível.
O constituinte Luiz Salomão

(pDT""':" RJ), por seu lado, consi
derou a medida prudente e opor
tuna, particularmente quando
permite que o juiz determine ao
condenado a obrigatoriedade do
trabalho em entidades I>úblicas,
ensejando a diminuição <Ia popu
lação carcerária.

O relator Bernardo Cabral diri
giu apelo a Vivaldo Barbosa no
sentido de que retirasse o desta
que, por entender que o acréscimo
da:quele inciso se chocaria com o
parágrafo seguinte, que proíbe o
trabalho forçado. Apesar do ape
Io, o representante carioca insistiu
na manutenção do destaque, por
considerar válida a proposta de
sua autoria.

PENA DE MORTE

Através do destaque de número
3.0510 constituinte Amaral Netto
(PDS - RJ) propôs a introdução
<ta pena de morte no País. Ele res
saltou que a sua proposta estabe
lece a pena capital apenas para ·os
crimes graves, como estupros, as
saltos, seqüestros e roubOs, segui
dos de morte. Ela tem, basicamen
te, o objetivo de diminuir o alto
índice de criminalida:de no Brasil
- disse. Amaral Netto citou as
peS<J.uisas de opinião pú1,>lica favo
ráveis à pena de morte e registrou
carta de um pai que perdeu a filha
bríltalmente assassinada:, exigindo
dos legisladores uma revisão do
Código Penal e a implantação da:
pena capital para aqueles crimes,
e finalizou afirmando que cumpriu
o dever e voltará ao plenário com
a sua emenda objetivando implan
tar a pena de morte.

Também defendeu a medida: o
constituinte Farabulini Júnior
(PTB - SP), apelando aos consti
tuintes para que a aprovassem. No
seu entender, a aprovação é a me
lhor forma de defender a socie
dade dos criminosos odientos,
que, a seu ver, se sentem impunes
em face da leP.slação em vigor.

Contra a adoça0 da pena de
morte manifestaram-se os consti
tuintes José Serra (PMDB - SP) .
e Eaídio Ferreira Lima (PMDB

.- 'PE). O parlamentar paulista
considera a proposta parte de um
falso dilema e de um pressuposto
também falso, na medida: em que
o enfrentamento da questão da se
gurança não passa pela pena de
morte. A ~na de morte não inibe·
a criminalida:de - afirmou -, ca
mo está comprovltdo em vários
países do mundo onde é aplicada.
Se a Constituinte aprovar a pena
de morte - acrescentou -, a na
ção esbarrará no futuro com um
graye pr~blemal qu.al seja, a insti
.~Clon8lização aa VlDsança.

Egídio Ferreira Lima alertou
para o aspecto filosófico da ques
tão, quanoo se adota uma postura

o sigilo da
correspondênda
foi mantido no

substitutivo
Bernardo

Cabral, com a
ressalva de

que ele poderá
ser violado

quando houver
ordem judidal.

maniqueísta entre o bem e o mal.
Creio na recuperação do homem
- disse -, na possibilidade de
o bem prevalecer sobre o mal. Ca
da ser humano - segundo ele 
tem um instinto de morte, o desejo
de correr riscos, e não será a pena
capital que irá impedir um crimi
noso de atuar em sua agressivi
da:de.

Também o relator-adjunto, Jo
sé Fogaça (PMDB - RS), mani
festou-se contrariamente à apro
vação do destaque, ocasião em
que lembrou ter o próprio relator,
Bernardo Cabral, um lnDão 8S$8s
sinado e nem por isto se valeu
do sentimento de vingança. Ao
contrário, propôs a proibição da
pena de morte, da prisão perpé
tua, de trabalhos forçados e <lo ba
nimento.

SIGILO INVIOLÁVEL

O destaque apresentado pelo
constiuinte Brandão Monteiro
(pDT - RJ) que impedia a possi
bilidade da violação ae correspon
dência e comumcaçóes telegráfi
cas e telefônicas "por ordem judi
cial, nos casos e na forma que a
lei estabelecer, ra!8 fins de instruo,
ção processual' , foi rejeitado. O
destaque alterava o ~ 12 do art.
59

De acordo com o representante
fluminense, faz parte do direito
constitucional brasileiro a garantia
do sigilo da correspondência e de
ol,ltras formas de comunicação.
Não se pode - afirmou - justa
mente agora que se quer elaborar
uma Carta que vá ao encontro das
aspirações populares, partir para

um posicionamento restritivo da
liberdade e do pensamento do in
divíduo, argumentou o líder pede-
tista. .

Também defendendo a emenda
do parlamentar fluminense que
eliniinava a referida autorização
para que o sigilo da correspondên
cia fosse quebrado quando ocor
resse autorização judicial, o cons
tituinte Roberto Freire (PCB 
PE) preconizou a neceSSidade de
se assegurar a inviolabilidade no
texto constitucional, para só do
pois discutir os casos em que o
sigilo poderia ser quebrado nas
correspondências e nas comunica
ções telegráficas e telefônicas.

Defen<leu a permanência do'
texto integral do substitutivo o
constituinte Egídio Ferreira Lima
(pMDB - PElo Ele justificou à
manutenção do texto por ver nele
uma maneira de o Estado com
bater ou mesmo prevenir seqües
tros e tráfico de drogas.

Também a favor do substitutivo
pronunciou-se o constituinte Ger-

. son Peres (PDS - PA), para
quem o sigilo não pode deixar de
ficar sob controle jurisdicional,
em nome da defesa do Estado e
do próprio indivíduo. A emenda
Brandão Monteiro não está de
acordo com a tradição democrá
tica de nossas instituições, disse o
representante paraense.

Com a rejeição do destaque de
Brandão Monteiro, o constituinte
Israel Pinheiro (PMDB - MG)
apresentou emenda visando reti
rar do texto do substitutivo a ex
pressão "salvo por ordem judicial,
nos casos e na forma que a lei esta
belecer, para fins de instrução p-ro
cessual", substituindo-a por • res
salvados os casos previstos em
lei" .

Em relação a essa emenda, Ger
son Peres pediu à presidência da
Comissão de Sistematização para
que a considerasse prejudicada,
em razão de não se verificar com
ela nenhuma mudança substancial
em relação ao texto original, ocor
rendo apenas uma mudança de re
dação que em nada altera o propó
sito da questão.

A favor da emenda, o consti
tuinte Ricardo Fiuza (pFL - PE)
declarou que ela na realidade não
se encontrava prejudicada, por
que serviu para aprimorar o texto
do relator, 81ém de ser convenien
te para melhor esclarecer a quem
ca6e a ação nos casos previstos em
lei, não deixando isso ficar a crité
rio de um juiz ou autoridade di
versa.

Já o constituinte Haroldo Lima
(l»Ç do B - BA) lamentou que
otexto proposto introduzisse uma
ressalva num direito que deveria
ser taxativo e absoluto em seus ter
mos, deixando uma "brecha para
que um costume herdado do regi
me autoritário de violar corres-

pondência e comunicações tele
gráficas e telefÔnicas volte a acon
tecer". Da forma como está posto
- disse - o texto abre o suposto
direito de um delegado violar o
sigilo de uma mensagem.

O con,stituinte Nelson Carneiro
(PMDB - RJ) afirmou que a
emenda não podia ser aprovada,
em razão de o texto exigir que haja
uma ordem judicial para a viola
ção da correspondência e não es
pecificar qual autoridade de direi
to pode fazê-lo. Para o constituin
te, a inviolabilidade da correspon
dência, nos termos expostos, po
deria ser quebrada pela ordem de
um delegado.

Em defesa do substitutivo do re
lator veio então o constituinte An
tÔnio Carlos Konder Reis (PDS
- Se). Ele entende que o sigilo
da correspondência deve ser man
tido, "salvo por ordem judicial e
para fins de instrução penal". O
parlamentar enfatizou que o prin
cípio absoluto do sigilo da corres
pondência, das comunicações te
lefÔnicas, telegr:áficas e de proces
samento de dados "é admrrável",
mas não se adapta ou não se com
padece com a realidade atual. Fri
sou que "recusar a inclusão do
princípio no texto constitucional
seria mais que uma leviandade, se
ria uma agressão aos direitos e ga
rantias dos direitos individuais dos
brasileiros". Ressaltou, contudo,
que não recobri-Io com a salva
guarda da autorização judicial, e
apenas para casos relatiVOS à ins
trução penal, seria fugir à reali
da:de.

Já o constituinte José Mendon
ça de Morais (PMDB - MG) de
fendeu que, ao invés de se lazer
a ressalva para a violação de cor
respondências "apenas para fins
de mstrução processual", seja res
salvada a expressão "nos termos
da lei". Ou seja, "é inviolável o
sigilo da correspondência e das c0
municações telegráficas e telefÔ
nicas nos casos e na forma que
a lei estabelecer".

O constituinte Ibsen Pinheiro
(pMDB - RS), por sua vez, disse
concordar com o texto do relator
Bernardo Cabral, que "condicio
na uma eventual violação à indis
pensável e prévia autorização ju
ilicial". Disse; no entanto, que
considera necessária a aprova~o
da sua emenda:, que busca aditar
uma expressão curta e simples: "e
investigação criminal". O parla
mentar assevera que sua emenda
atinge o objetivo de fortalecer a
sogeda:de para a defesa na luta
contra a criminalida:de e também
a idéia de que só a ordem judicial,
só a proteção do Estado de direito,
através domanda:do judicial, p0
derá permitir a violação do siPJo
em casos extremos, que, por ISSO
mesmo, dependerão sempre de

.autorização judicial.
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Maria Valdira

doras ,de deficiência mental irre
versível, razão pela qual pOuco
apreendem dos ensinamentos mi~
nistrados. Provavelmente esta é
a causa de termos uma das maio
res evasões escolares de todo o
mundo: para cada 100 crianças
que ingr~ssam no 19 grau, apenas
12,7 completam o 29 grau e somen
te 3 terminam o 39 grau". Para
o representante cearense, "a saú
de há de ter os princípios mais
(lragmáticos possfveis; em termos
(le Brasil. Não podemos nem de
vemos copiar o modelo de nin
guém". Á pergunta sobre as pres
sões enfrentadas em vista da prio
ridade ao setor público, Raimun
do Bezerra vai fundo: "O (lrojeto
novo vai atingir cerca de 4.600 do
nos de b9Spitais, conveniados com
o Inamps, mas vai beneficiar 135
milhões de brasileiros."

preventivas, com o combate aos
tansmissores, teríamos pOssibili
dade de erradicar a doença de
Chalas, que acomete 8 milhões de
brasileiros; a esquistosomose, que
atinge 6 milhões; a malária, que,
a cada mês, aumenta em cerca de
100 mil portadores; a verminose,
que alcança 95% da população do
Nordeste. "

Raimundo Bezerra destaca ou
tro setor que será alvo da ação
preventiva de acordo com o novo
texto constitucional: o da alimen
tação. Com base em,dados do IB
GE, de 1985, Bezerra mostra que
das 22 milhões de crianças brasi
leiras entre zero e cinco anos de
idade, 1()'a 12 milhões, têm déficit
nutricional, ou seja, déficit de oxi
genação cerebral, o que, em ou
tras palavras, equivale a dizer q,ue
são deficientes mentais em mator
ou menor grau. "Quando as crian
ças chegam à escola já são porta-

leiro, no setor saúde, seja lembra
do antes de adoecer", diz o consti
tuinte Raimundo Bezerra, médi
co, e um dos redatores, tanto no
primeiro como no segundo substi
tutivo, do projeto saúde. Ele ga
rante gue Ilaverá prioridade para
a medIcina preventiva e não para
a curativa, como ocorre hoje, nu
ma versão lógica de que é melhor,
mas fácil e mais econômico inves
tir na saúde do que investir na
doença. "As razões que justifica,
esse posicionamento - explica 
são eerfeitamente inteligíves: o
Brasil é um país tropical e subtro
pical. Na época daschuvas as subs
tâncias orgânicas entram em de
composição, notadamente as que
formam grande parte dos lixos e
detritos. Isto facilita a proliferação
de insetos transmissores de doen
ças. Nos países de temperatura
baixa o gelo e a neve tudo esterili
zam, não permitindo a sobrevida
daqueles msetos. Com as ações

2000, temos 9ue escrevê-la sob
uma ótica maIS abrangente". De
qualquer maneira, mostra o repre
sentante do PTB, só os 30% da
arrecadação da seguridade social
já seriam suficientes para quadru
plicar os recursos na área (la saú
de. José Elias Murad lembra que
a sua proposta original era de 10%
do PIB, mas foi levado a desistir
de seu intento compelido por uma
carga de tecno-economês que lhe
caiu em Cima. "Não sei t><>rque 
confessa Murad -, poIS o Uru
guai destina 8% do ~IB para a
saúde, a Argentina 9% e Israel
20%".

PREVENTIVA
"A nova política nacional de,

saúde, prionzando as ações pre
ventivas, consubstanciadas em sa
neamento básico, ações imunoló
gicas, moradia salubre e combate
aos agentes transmissores de
doenças, vai fazer Com que o brasi-

Do que foi retirado do projeto
,original da Subcomissão que presi
diu, José Elias Murad não está dis
posto a aceitar o caso da propa
ganda de cigarros, bebidas alcoó
licas e inebriantes, a respeito de
que ele já apresentou emenda e,
na atual fase dos trabalhos, já re
quereu destaque de sua iniciativa.
Segundo ele, é muito importante
que a questão fique bem clara den
tro do setor saúde, e, para isso,
eledeciditi lutar até o~ últimos re
cursos de plenário. "E realmente
um problema de saúde pública",
acentuou Murad.

Indagando sobre a exeqüibilida
de do Sistema Unico de Saúde,
tendo em vista a delicada situação
econômica do país, José Elias Mu
rad declarou: "no momento, as
condições talvez não sejam sufi-

. cientes para atender de maneira
global os objetivos do SUS. Mas,
como estamos fazendo uma, Cons
tituição que vai ultrapassar o ano

cela da'função de distribuir, por
que, por incrível que pareça, ela

. se revelou como a maior freguesa
das multihacionais. Se aCeme pu
der realmente produzir as 360 dro
gas (é o dobro do que prescreve
a OMS, mas tudo bem) constantes
'da Rename (relação de medica
mentos ~ssenciais) teremos condi,
çõesde melhorar sensivelniente ó
atendimento farmacêutico. O mo
nopólio do: Estado para a impor
tação dos insumos básicos surge '

, aí como U1p instrumento dos mais
decisivos e valiosos para a solução
do problema" , observa o parla
l1}.e,?-tar pete~ista. Com o Sist~Qla
Umco óeSaude, o Estado vaI en
trar de rijo também ness.as áreas
de produção, controle e análise de
qualidade, possibilitando, assim, a
reabilitação do setor e ein conse"
qüência um aumento de benefícios
para a população brasileira, não '
só sob o ponto de vista sanitário,
,como também social e econômico.,

MEDICAMENTOS

e formas de tratamento que foram
substituídas por uma fórmula vaga
que não garante nada, e mostra
o mal que isso pode causar: "Essa
propaganda induz à automedica
ção, ao uso de drogas, que termi
nam tendo um peso enorme sobre
os gastos do sistema de saúde, com
prejuízo para a saúde geral da po
pulação."

MAIS E MELHOR

"O Brasil tem que gastar mais
e melhor coma saúde", conclama
o constituinte Carlos,'Mosconi, pa
ra quem o fundamental nesse capí
tulo do texto constitucional fOi a
manutenção do dispositivo que
determina ser a saúde um dever

,do Estado e um dIreito de todos.
Aliás; Mosconi tem poucas quei
xas do Substitutivo Cabral 11, as
quais se centralizam na queda da'
proibição de propaganda e cigar
ros e demais hábitos prejudiciais
à saúde e do artigo que dispunha

, 'sobre o problema da doação de
órgãos que, inexplicavelmente,
sumiram do texto. "O relatório da
Subcomissão da Saúde, Segurida
de e do Meio Ambiente foi par
cialmente mantido, pois as altera
ções introduzidas não são de natu
reza substancial. Mas, a grande
conquista, a da democratização da
saúde, acompanhada da descen
tralização das ações e serviços, es
ta foi acolhida e sacramentada pe
la compreensão da quase totali
dade da Constituinte, garante o'
representante doPMDB mineiro.
A falta de definição com relação
aos recursos para a saúde também
se inclui entre suas observações
críticas, embora reconheça as difi
culdades que opaís deverá enfren
tar em face do peso de expressivo
número de sua população que vive
inteiramente marginalizada, sem
acesso ao mercado de trabalho
e, conseqüentemente sem poder

, contribuir para a manutenção dos
, serviços sanitários;

Cárlos Mosconi enfatiza o as
pecto saudável que' caracteriza O
SUS se executado na plenitude de
sua filosofia: tem que ser demo- '
cratizado, tem que ser descentra
lizado: "E o relacionamento do
Estado cOm o setor privado - fri
sa Mosconi - não é excludente. '
Será apenas um convívio com ins
trumentos legais duros, como, na
realidade, deveria ter sido sem
pre."

A instituição de um sistema uni- princípios louváveis do sistema
ficado de saúde em todo o país, unificado de saúde qUatro pontos
descentralizado, com atendimen- que ele destaca: a unificação do
to integral (médicO, farmacêutico, comando, a níveis municipal, esta
odontológIco, fisioterapêutico dual e federal; a descentralização;
etc.), universalizado - será dado o' atendimento integral, tanto na
a todos indistintamente -'- e sob parte de medicina' preventiva
o controle da população, é o avan- quanto curativa; e o controle da
ço mais significativo dentro do ca- população sobre todas as fases do
pítulo da saúde, que recebeu o sistema e em todos os seus níveis.
aval do relator da Comissão de Sis- "Sem, a fiscalização dos interes

,tematização, deputado Bernardo sados é difícil funcionar a conten-
Cabral. Apresentada e aprovada to", 'alerta. Quanto ao relaciona
desde a Subcomissão de Saúde; mento do poder público com os
Seguridade e do Meio Ambiente, serviços pnvados houve uma mu
presidida pelo deputado José Elias dança substancial. De agora em
Murad (PTB-MG), a matéria que diante, toda transação entre essas
vai alterar de forma substancial o duas partes vai se gerir por contra
atual quadro da saúde no Brasil tos de direito público e não priva
passou incólume pela comissão te- do, como ocorre atualmente.
mática específica e, ao chegar à 'Além disso, a deinanda de servi-

,Sistematização, sofreu algumas al- ços dará prioridade ao setor não
terações que, em sua maioria, não lucrativo, como santas casas e hos
~h;esa~ a desfigurar o espírito da pitais beneficentes, e não poderá
IDlclatlva. haver transferência de recursos

"O, setor ~e.sesuridadt: s?ci~l públicos para investimentos novOs
- saude, asslstenCla e prevldencla, na área de serviços médicos priva"
social--:- é um dos mais avançados dos lucrativos, o que, segundo o
na nova Constituição. Modifica representante do PT paulista, vai
radicalmente todas as políticas até propiciar a recuperação da rede
então postas em prática", diz o p~~lica. Da mesma fo~ma, a possi- "
constituinté Raimundo Bezerra blhdade de monopóho do poder
(PMDB-CE). "A saúde como de- público nas importações do setor
ver do Estado e direito de todos vai permitir ao país escolher onde
preconiza, por si s6, 'um avanço e o que importar, trazendo grande
considerável; os demais avanços economia de divisas, lembra
decorrem desse fato", assegura ,Eduardo Jorge.
Carlos Mosconi (PMDB-MG), re- Os reparos' que o' parlamentar
lator da Subcõ~issão de Saúde, paulista faria ao nov.o texto seriam

, Seguridade e do'Meio Aníbiente.quanto à questão do financiamen
"O Substitutivo 2 de Cabral vai to do SUS (Sistema Unico de Saú
propiciar, amédioprazo, as condi- de); que, a seu ver, deveriacontar,
ções para uma assistência mais rá- além dos 30% da seguridadeso
cional e eficaz no campo da saú- cial, com mais um percentual pre
de", acredita José Ehas Murad ' viament~ estipulado dos orçamen
(PTB-MG), e com o qual concor", tos dosestados e municípios, e que
da o constituinte Eduardo Jorge imagina deveria ser por volta dos
(PT-SP) quaqdo analisa O texto do '13%. Outro ponto seria a explici
Cabral 2: "E um texto modera- tação mais clara dos princípios ge
damente progressista que trará rais de uma política de recursos
possibilidades' de melhorias, no humanos (como um plano de car-
,atual sistema de saúde do Brasil". reira, estímulo à dedicação exclu- "Enquanto a OMS recomenda

O conceito de saúde como direi- siva, política de formação de pes- para os países em desenvolvimen
to de todos e dever do Estado, ' . soai) e a quéstão da saúde do tra- ,to o uso de uma média de 200 dro
a organização de um sistemaunifi- balhador. Para Eduardo Jorge; es- ,: gas como suficientes às suas neces
cado de saú~e, as novaS regras de sa deve ficar integrada ao SUS, 'sidades básicas, o Brasil apresenta'
relacionamento entre o poder pú- mas com controle dos órgãos sin-' um cardápio'de 28 fuil remédioS'
blico e a iniciativa privada e a pos- dicais e participação'destes na ges- que não atendem à maioria da po~
sibilidade de o Estado deter o ino- tão dos serviços oferecidos. Aqui,' pulação", aponta o éonstituinte'
nopólio da importação de equipa- ' uma explic~ção: não existe incom- José Elias Murad, para mostrar
mentos médico-odontológicos e 'patibilidade dQ ~US com as atri- em seguida, com um exemplo ape-

, de matéria-prima ,para a indústria buições específicas de determina- nas, a que grau de sofisticação e
farinacêutica são os quatro pontos dos órgãos, como é o caso 'do Mi- desorientação cheganiosem pre
míns i~portant~s dentro da Nea ' ' nistério do Trabalho com relação juízo do racional, do lógico e do
da sa,ude contldos no segu'ndo à prevenção de acidentes. "Mais' econômico. "Veja o caso da vita
substitutivo 'de Bernardo:Cabral, ,'fundamental do que a preocupa- mina B-12, que tem uma única in
do· ponto de vista do constituinte' çãocom a mudança da competên- dicação terapêutica e que, no en
Eduardo'Jorge. Para ele, o dever ,cia,que não deverá ocorrer ..:- ia- tanto, se apresenta em 96 vadeda
do Estado está bem.' colocado no- docina o pétista -, é o controle des!" Murad, que foi presidente

"J1ovo texto; porque contempla a, sintlical sobre a pol(tica sanitária, da Subcomissão de Saúde, Seguri- '
adoção de uma política não Só es- COmo de resto sobre' os demais di- dadee do Meio Ambiente, e a
pecífica pata as áreas médicas,' 'reitos do trabalhador. Hoje, por vida inteira um estudioso da ques
mas também as mais gerais, como exemplo, o representante do sin- tão, vê na falta de uma pofítica
as' políticas econômicas e sociais dicato não tem autorização para de saúde bem definida como a
que visem à eliminação ou redu- acompanhara fiscalização em suas causa mais séria talvez dodesca
ção do risco de doenças, e porque, inspeções pelas ~ep'endências de' labro que se verifica no setor.
o Estado, é obrigado a garantir o um local de trabalho. E por que "85% da indústria farmacêutica
acesso igualitário a-tod!ls as ações a proibição?" - indagou - está nas mãos das multinacionais.
e serv.iços de proinoção; proteção Eduardo Jorge ao reclamar, ao fi- A Ceme, que foi criada para a pes
e iecuperaçãoda saúde a todas nal, da retirada da proibição da quisa, a produção, o controle e
as pessoas. propaganda de cigarros, bebidas a distribuição de medicamentos,

Eduardo Jorge aponta como alcoólicas, agrotóxicos, remédios "cumpre apenas uma pequena par-

Vamos gastar
mais ernelhor
com a saúde

"A nova
política

nacional de
saúde,

priorizando
as ações

preventivas,
vai fazer com

que o
brasileiro

seja lembrado
antes de
adoecer,

equivalendo
a dizer que,
de agora em

diante, o
Brasil vai

investir na
saúde e não
na doença,
comovem

acontecendo
em todos os

tempos."
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Povo apóia
o sistema

parlamentar

JC - E mesmo fora?

Wilson MartiDs - Mesmo fora
do Congresso ele buscou profes
sores, buscou auxiliares e tOdo es
~acervo de informações foi extre
mamente útil. E também não esti
vemos reunidos SQmente aqui den-

o tr.o do prédio do Congresso. Reu
Dlmo-nos em anexos, como no
Prodasen, na primeira fase, dépois
.fomos para o Banco do Brasil nu
ma outra fase e, em seguida, ptisa
mos a trabalhar no Institutolsrael
Pinbe~o,até que sobreveio a cha-.
mada mvasãoâa esquerda radical,
quando fomos acusados pelo líder
do PC do B de estarmos fazendo
um trabalho às escondidas. Ima
gine, nós fazendo um trabalho
clandestino, quando o nosso tra
balho deveria ser um trabalho ine
ridianamente claro, transparente.
E foi informado esse grupo de que
o relator tinha todo o direito de
fazer o seu relatório de ouvir as·
pessoas que achasse oportuno ou
vi-Ias. E aq~ela confUsão que se
estabeleceu mstantaneamente foi
logo desfeita, pela serenidade com
que os nossos colegas foram infor
mados do trabalho que estavam
realizando ali. Na verdade, depois
disso passamos a nos reunir em
apartamentos dos colegas, ora no
apartamento de um, ora de outro.
Diversas casas foram utilizadas
para isso e chegamos assim a um
remate final do texto que aí se en
contra.

JC - Os líderes dos partidos
foram freqüentemente ouvidos
pelo relator e pelo grupo?

WIIIlom MartiDs - O relator
não se cansou de buscar informa
ções, ouvindo-as diversas lideran
ças. O presidente do partido, os
líderes da Constituinte, os líderes
da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal. O trab~ho foi

. Em entr~vistaexclusiva ao Jornal da CoDStituiDte, o senador
W~nM.artlDS.(PMDB - MS) defendeu a adoção do parlamen
tansmo, mcluslve .a nível estadual. Nesse caso, ele preconiza
um mandato de Cinco anos para o presidente da República
por achar "seis anos um período excessivamente longo tambéni
no parlamentarismo".

. 'YiIson Martins acredita que o sistema parlamentar é uma
so~uçao durável, que conta com o apoio da maioria dos consti
!Umte~ e da população, que "está cansada do presidencialismo
Impenal que vem governando o País desde a República".

. Com~ e~-governador de Mato Grosso do Sul, Martins ad
mite a cnaçao de novos estados e analisa, ainda entre outros
temas, a reforma tributária, a presença do Govern~ na economia
e o problema da educação.

JC - Como um dos relatores
adjuntos na Comissão de Sistema
tização, tendo participado do pro
cesso de elaboração dos dois subs
titutivos, como foi, senador esse
trabalho junto ao relator? '

Wilson MartiDs - Efetivamen
te, desde o primeiro momento te
nho participado da elaboraçã~do
texto constitucional. Fui escolhido
pelo líder Mário Covas, obtendo
o "placet" também do relator Ber
nardo Cabral. Desde então, tendo
~scutido os vários trabalhos, ini
CIalmente das subcomissões de
pois das comissões temáticas: sur
giu o Frankstein, que foi, segundo
noticiário da imprensa, uma deso
lação, mas, a meu ver, era uma
Janga impura, mas capaz pelas
Idéias de tOda sociedade de, filtra
do, converter-se no texto que re
clamava a sociedade brasileira.
Acho que aBora, com esse segun
do subStitutivo do relator Bernar
do Cabral, atingimos um grau de
aperfeiçoamento bastante melhor
e podemos confirmar aquela cren
ça inicial de que, mesmo sem um
trabalho que pudesse servir de
modelo, alcançaríamos a Consti
tuição esperada pelo povo brasi
leiro. No meu juízo, falta muito
ainda para que esse segundo subs·
titutivo seja uma Constituição mo
delar. Mas com os trabalhos e as
emendas que temos de apreciar
os trabalhos que temos de faze:
ainda, ~m!1participa~ode todos
os constitumtes, parCIalmente na
Sistematização e totalmente no
plenário, já podemos adiantar que .
a Constituiçlo. a ser promulgada
será uma Constituição que em na
da, absolutamente nada, deslus
trará o trabalho do Assembléia
Nacional Constituinte.

JC - Senador, e o clima emo
cionai no interior da Comissão de
Sistematização?

WIIIIoD MartiDs - NIo tivemos
assim um trabalho metódico no
sentido de que tivéssemos uma sa
Ia, na qual oDrigatoriamente deve
ríamos estar reunidos, nem horá
rios preestabelecidos. Sob este as
pecto poderíamos dizer que impe
rou certa anarquia, porque, na
verdade, o relator não se valia s0
mente do trabalho dos adjuntos.
Ele buscava novas áreas dentro do
Congresso para dialogar, buscava,
chamava essas áreas para. auscuI
tá-Ias, para conhecer o pensamen
to das diversas correntes.

realmente muito amplo, muito
profundo, no sentido de ~squi
sar, de debater teses, Idéias,
emendas. Muitas vezes nos sentía
mos frustrados, imaginando que
tínhamos sido, com a formalidade
de uma reunião, derrotados numa
emenda que achávamos que seria
a melhor solução para o texto, e
eis que, p'ublicado o texto, víamos
que aquilo que parecia uma der
rota transformou-se numa vitória,
porque houve uma segunda medi
tação sobre os temas discutidos e
víamos que o melhor acabou seno
do traduzido dentro desse projeto.

JC - Então, não procede a ale
gação de muitos de que o texto
qu~ saiu desagradou a gregos e
trOtanos?

WIIIIoD MartiDs - Houve essa
versão, essa notícia da imprensa
de que o texto não serve, de que
o texto não presta e até os ataques
se aprofundaram mais a ponto de
atingir a própria pessoa do relator.
Mas a impressão que tenho é de
qu~, uma vez assentada a poeira,
V81 se ver que temos um texto mo
derno, à aftura das reivindicações,
das necessidades e da confiança
d~positada em nós pela maiona
da ~ação brasileira. As reclama-

"O texto
representou
uma grande

vitória
do povo

brasileiro,
capaz de
satisfazer

a conftança
depositada

pelo
eleitorado"

ções, a grita que se formou, o ala
rido, representa muito o pensa-

. mento daqueles que estão atingi
dos e os que estão atingidas são
os poderosos. Foi atingido o pró
prio presidente da República, por
que não viu atendido o seu pedido
da forma de governo presidencia
lista. Foram atingidos empresá
rios, que não viram atendidas suas
pretensões de não se aprovar a re
forma agrária; proprietários urba
nos, quando viram aprovada a re
forma urbana; e assim por diante.

Então, feitas as devidas análises
e_também uma crítica tranqüila,
serena, percebe-se que o texto re
presentou uma grande vitória do
povo brasileiro que, afinal, a tran
qüilidade será restabelecida, e o
tex.t0 será harmonioso, capaz de
satIsfazer a confiança depositada
pelo eleitorado nos representantes
que aqui se encontram decidindo
esta grande fase de nossa vida na
cional, que é aquela em que temos
que outorgar ao País suas transfor
mações e suas reformas.

JC - Senador, há uma tendên
cia muito forte no sentido de que
ce!l~ pontos polêmicos, que não
a~pram o consenso, irão neces
sartamente a voto. Isso poderá sig
nificar uma Constituição de curta
duração, já que os descontentes
tentarão imediatamente tentar
emendá-Ia?

WllsoD Martins - Acho que
u!Da disposição na Constituição
dizendo que ela não poderia ser
reformadi dentro de um lapso de
tempo, como costumam fazer os
textos constitucionais recém-apro
vados nada representaria, porque,
na verdade, a avalancha da opi
nião pública, das reivindicações e
das queixas, sempre vencerá. Não
há n~da que detenha o desejo in
contido da massa do povo brasi
leiro, mas o fato de se encontra-

rem e se.defrontarem aqui grupos,
tendênCIas, acabando sendo deci
didas pelo voto matérias polêmi
cas, acho que é salutar. Creio que
é por aí que devemos caminhar.
Há assuntos que não podem, real
mente, ser harmonizados.

Há aqui, por exemplo, uma
tendênCIa reformista e uma outra
que deseja manter o status quo.
Então, não podemos levar isso a
uma solução de compromisso, não
~emos ser pacifistas a ponto de
iIe!Xar o pr?~a~a do partido, de
deIXar as reIVIndIcações populares
e as mudanças de lado, para partir
mos para uma solução amIStosa,
mas que nada represente de avan
ço para o nosso povo.

JC - Mas não haveria o risco
de, em conseqüência disso a
Constituição durar pouco? '

Wilson Martins - Não creio
que haja esse risco. Acho que a
solução que aqui vamos encontrar
consultará os mteresses nacionais
e conduzirá a uma Constituição
durável. A solução parlamentaris
ta será uma solução durável, por
que está sendo estudada com o
maior cuidado e está sendo im
plantada, já nesta hora, não so
mente com o respaldo da maioria
dos constituintes, mas ela conta
embora sem propaganda, embora
se~ trabalhos de praça pública e
de Imprensa - com uma expres
siva margem de apoio da popu
lação brasileira, que está cansada
do presidencialismo imperial que
vem BOvemando o país desde a Re
pública, e que é responsável pelas
crises ciclicas que ocorrem dentro
do Brasil.

, J~ - Há ~m.dispositivo deste
ultImo substItutIVO no sentido de
que o parlamentarismo não possa
ser alterado dentro de cinco anos.

Wilson MartiDs - Creio que o
d~spositivo é bem inspirado, mas
na<.> me parece que, se o J;>arlamen
tansmo não consultar os mteresses
d.o.povo brasileiro, seja um dispo
SItIVO capaz de barrar o deSejo da
mudança que acaso se instale no
coração do povo brasileiro.

JC - O senador acredita que o
Presidente Sarney terá um man
dato de seis anos?

Wilson MartiDs - Sou favorá
vel a um mandato menor. Acho
seis anos um prazo excessivo, mui
to longo. O próprio Presidente be
neficiado por esse prazo recusou
o, dizenáo, em entrevista, que
apenas desejaria governar cinco
anos. O Presidente já disse uma
vez que governaria quatro anos,
repetmdo, neste caso, o que havia
dito Tancredo Neves, que enten
dia que nesse lapso de tempo p0
deria ser feita a transição na qual
n~ encontr~os. Sou, por princi
pIO, contrário a ~andes períodos
ae lDandato preSIdencial. Viu-se
durante o governo militar, o quan~
to o povo se cansou dos presIden
tes e o quanto o último presidente
também se confessava cansado de
governar o Brasil. Acho que qua
tro anos também é um perlodo pe
queno, um lapso de tempo que
não atende a tOda a conveniência
da administração. Quem atinge ~
posto de prefeito, de governador
ou ~e presidente vê que o seu pri
metro ano de governo é o períOdo
que ele tem para adaptar o orça
mento aos anos futuros, e também
que o último é mais dedicado a
sua própria sucessão, às articula
ções para a eleição de seu substi
tuto. Nesse caso, os quatro anos

_se transformam em dois anos e
~eio ~e trabalho profícuo, admi
mstrativo. O restante do tempo se
exaure em atividades políticas.
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Preconizo, então, cinco anos;
que acho ser um bom lapso de
tempo. Governei meu estado, o,
Mato Grosso do Sul, e pude obser
var isso.

JC - Mesmo no regime parla
mentarista?

WIIsoD MartIDs - Não. No re
gime parlamentarista, teríamos'
que dar um maior período ao pre
SIdente ou ao governador, porque
acho que num país não' unitário,
mas sim de estaaos federados, ca
ma o nosso, temos que levar o par
lamentarismo aos estados. Acho
que, adotado o parlamentarismo,
temos que ter um período de cinco
anos, mas também acho seis anos
um período excessivamente longo
no parlamentarismo.

JC"': Esse parlamentarismo
iria até ao nível municipal desapa
recendo a figura do prefeito como

,administrador, passando o presi
dente da Câmara Municipal, ou
alguém indicado pela Câmara Mu
nicipal para a função de adminis
trador do município?

WIIsoD MartIDs - Analisamos
o assunto a nível de União e de
estados federados. Então, o parla
,mentarismo teria que, dentro de
um certo prazo - prazo que terão
os constltuintés estaduais para
adaptarem sua Constituição à Fe
deral-, ser adotado também nos
estados. Em relação aos municí
pios, creio que mnda temos que
meditar um pouco e que examinar
o assunto com objetiVIdade, verifi
cando da conveniência de levar o
sistema, na sua principal caracte
rística, até esse nível.

JC - Em matéria tributária, es
se atual substitutivo é melhor do
que a Constituição em vigor?

WIIsoD MartIDs - Acho o me
lhor, pois ele repassa mais recur
sos da União. Os tributos estão
extremamente concentrados. E
eis um dos males que minaram a
República que antecedeu a Nova
República, o que havia também,
antes, de 1930, na chamada Velha
República. Há concentração de
po<Ieres e em conseqüência o for
talecimento da União e o depalpe
ramento dos estados e municípIOS,
o que trouxe conseqüências trági
cas para os estados e l'ara os muni
cípios. Antes de mms nada a su
bordinação dos governadores ao
poder central. Sempre que preci
sávamos de recursos externos tí
nhamos que correr para Brasília,
onde ocorria o repasse. Isso é exa
tamente nefasto, porque acaba a
Federação e estabelece-se o servi
lismo político e administrativo.
Aqui temos um regime mais equi
librado, os estados percebem mais
recursos do que percebiam pela
Constituição anterior e os municí
pios também. O servilismo encon
tra seu fim e portanto se restabe
lece a dignidade político-adminis
trativa.

JC - E a propósito disso trans
fere recursos para os estados e mu
nicípios. Logo, na participação do
bolo, reduz a ,par.ticipação da
União. isso não levaria a União
a tentar buscar novos recursos
através de outras formas, agravan
do o encargo do contribuinte?

WIIsoD MartIDs - Creio que a
União tem que ter o seu momento
de poupança, de estabilização, de
despesas, o seu momento de en
contrar um ponto de equilíbrio.
Não creio que seja através de no
vos impostos que devamos cami
nhar. Acho que com o que resta
à União, essa poderá atender às
despesas com seu pessoal de cus
teio e as outras despesas que não

constam da foUta. Também pode
rá fazer despesas, de investimen
tos, mas ela tem que estabelecer
prioridades e não pode apenas
anunciar contenção de gastos, mas
efetivamente tem que realizar essa
contenção como aprendemos a fa
zer nos estados e municípios ao
longo desses vinte anos.

JC - Como o senador vê a pre
sença do governo na Economia?

WIIIIoa MartIDs - Sou favorá
vel. Sou favorável à existência de
empresas estatais, algumas são ab
solutamente indis~nsáveis, ou-o

, tras são dispensáveIS, e até há em
, presas inúteis, não a~nas supér

Duas, mas prejudiciats. Essas de
veriam ser banidas, fechadas ou
transferidas para a iniciativa priva
da. Acho que há empresas que são
absolutamente indispensáveis.

JC - Ainda que não dêem lu
cro?

WIIsoDM~ - Ainda que
não dêem lucro, mas elas são as
sim, as empresas de ponta do Go
verno são as e~presas que trazem
segurança em certas áreas, como
é o caso do petróleo, como é o
caso dos metais fisseis, como é o
caso da distribuição de gás. Nesses
casos estratégicos devemos man
ter essas empresas, e não somente
nesses casos, também em casos em
que o Estado deva participar, ca
ma é o caso de ferrovias, nave
gação e outras tarefas que são in
dispensáveis ao público.

JC - O senador vem de um es
tado desmembrado. Como vê a
criação de novos estados.

WIIsoD MartIDs ....... A e~riên
cia feita em Mato Grosso fOi extre
mamente válida, porque a divisão
com a criação de Mato Grosso do
Sul e a sobrevivência do velho Ma
to Grosso representou uma mohi
propulsora do desenvolvimento
da nossa economia e de ambos os
estados. Mato Grosso está explen·
dente com seus 350.000km2, com
seu território pontilhado de cida
des e já explorado em quase todos
os extremos; aumentou sua produ
ção agrícola; melhorou o nível das
suas cidades, as áreas urbanas es
tão muito melhor atendidas.
A Educação, a Saúde, todos os
setores básicos, inclusive do sa
neamento, apresentam-se com
muito melhor condição. O estado
ganhou rodovias. Nesses poucos
anos que marcam a instalação de
Mato Grosso do Sul até aqui, ou
seja, 1979 a 1987, temos cerca de
mais de 3.000km de asfalto; o
grande déficit escolar que existia'
em Mato Grosso do Sul foi elimi
nlijio, tínhamos 100.000 crianças
fora da sala de aula mas foram
construídas salas suficientes para
atender a esse número todo de
crianças que não dispunham de
um assento em salas de aula.

Tínhamos cem anos de Histó
ria, e durante todo esse período
do Mato Grosso do Sul se batia
pela sua divisão e já constituía ca
ma que um estado de fato. Acre
dito que hoje temos que examinar
a realidade dos estados que que
rem desmembrar-se e se houver
a mesma realidade e as mesmas
potencialidades nas áreas que que
rem desmembrar-se creio que não
devemos sopitar esse desejo dos
emancipacionistas.

JC - Há alguns que são contrá
rios à divisão agora, e o acréscimo
de novos estados, e que essa cria
ção de um novo estado importaria
num custo muito alto. Existiu no
caso de Mato Grosso esse custo
alto para a criação do novo esta
do?

WIIsoD MartIDs - A Lei n9 31
que dividiu Mato Grosso em dois
estad~i:: uma das suas dispo
sições .. que atenderiam a am-
bos os estados com recursos até
generosos. Na verdade Mato
Grosso do Sul não recebeu senão
uma parcela pequena dessas dota
ções e sem embargos disso apre
senta um crescimento e um desen
volvimento a olhos vistos. Então,
não se pode medir o projeto do
desmembramento dos estados pe
las despesas e orçamentos que se
fazem antes, aprioristicamente,
mas sim pela potencialidade dos
novos estados e regiões em favor
do que possam representar no fu
turo, em beneficio do seu povo.

JC - Entre as mudanças, de
um substitutivo para outro, gosta
ríamos que o senador falasse sobre
duas: o papel das Forças Armadas
e a permissão para a propaganda,
nos meios de comunicaÇ/lo, de re
médios, bebidas e cigarros. Hou
ve, ou não houve lobby, ou pres
são forte de grupos?

WIIsoD MartIDs - Bem, é ine
gáv~l que, aqui nos corredores do

,Congresso, por toda a parte, ocor
reram todai as categorias, todas

"Sou a favor
das empresas

estatais.
Algumas são

indispensáveis
e outras não.

Há até
empresas
inúteis e

prejudidais.
Estas devem

ser banidas."

as classes, procurando influir so
bre a decisão dos constituintes.
Recebemos incontáveis vezes re
presentações classistas, desde as
mais simples até as mais qualifi
cadaS, todas procurando influir no
texto constitucional. Mas, sabe
mos que isso é natural, que isso
traduz um desejo de cada uma
dessas categorias - e todas essas
categorias, afinal, é que consti
tuem a soma do nosso povo. En
tão, a nossa postura foi sempre
de receber tOOos os que tinham
o que discutir, o que conversar ca
nosco, mas nunca sentimos tam
bém umas pressão irresistível, in
delicada, descortês, ameaçadora,
no sentido de iml'Or o seu ponto
de visi~a e não Simplesmente de
discutir, de convencer, de dialo
gar. A forma que sempre encon
tramos foi esta, de conversar, de
discutir, de dialogar, de aceitar,
ou não, as ponderações que nos
eram feitas a respeito de todos os
temas que constituem esses duzen
tos e tantos artigos que estão aí,
hoje, em forma de projeto consti
tucional.

JC - Mato Grosso tem o pro
blema da proteção do Pantanal.
Acha que, em matéria de meio
ambiente, o texto constitucional
vai atender bem a essas reivindi
cações de proteção ecológica, de
uma maneira geral?

Wilson Martins - Um dos
grandes avanços desta Constitui
ção se encontra justamente aí. O
meio ambiente, pela primeira vez,
é tratado de forma constitucional.
Não apenas os artigos que formam
este capítulo constituem uma de
fesa do Pantanal; temos também
outras medidas que vêm benefi
ciar o Pa~tanal e que estãs> aqui
denti'.o da Constituição. E real
mente a desconcentração de pode
res. Nós tíilhamos apenas a Onião
para legislar em matéria de caça,
em matéria de pesca, em matéria
de preservação de florestas e hoje
essa competência está colocada
não de forma privativa da União.
Havendo a competência da União
substancial há também uma com
petência concorrente dos estados.
Eu mesmo fui autor dessa inicia
tiva, e isso representa uma grande '
melhora para os estados, sobre
tudo para Mato Grosso do sul e
para a região do Pantanal.

JC - A respeito de educação,
fala-se na transferência não só de
recursos para os estados e municí
pios, mas também de encargos. Os
estados e municípios têm condi
,Ções de assumir esses encargos que
serão transferidos, sobretudo em
matéria de educação?

Wilson MartIDs - Os municí
pios, os estados e a União estão
obrigados a ministrar e a dar a to
dos os brasileiros o ensino gratuito
nos estabelecimentosoficiais. Sem
.dúvida, isto constitui uma grave
obrigação, mas, ao mesmo tempo,
uma santa obrigação em favor aos
meninos que necessitam de escola
e também dos adultos que ainda
não foram alfabetizados. Os re
CUl'SQS mais abundantes hoje, con
feridos pelo projetO' em discussão
aos estaâos e aos municípios pode
rão melhorar a situação ao ensino,
da educação, nos estados e muni
cípios, mas sempre será necessário
que a União leve recursos adicio
nais, como levou até aqui, para
complementar a rede de ensino,
para complementar a execução da
rede oficial dos estados, para com
plementar a melhoria do serviço
da educação. Eu creio que a cir
cunstãncia de ter sido melhor dis
tribuída a carga tributária do pro
jeto não dispensa a União de ficar
vigilante e de sempre atender aos
estados quando eles necessitarem
de recursos outros para poderem
cumprir essa primeira obrigação
que nós, homens públicos, temos
com nosso povo, que é justamente
a de alfabetizar as nossas crianças.

JC - A seu ver, quais as vanta·
gens, no atual Substitutivo, para
a classe trabalhadora?

Wilson MartiDs - O capítulo
dos Direitos Sociais é um capítulo
que me parece bastante bom. Ele
condensa os direitos sociais que
estavam em discussão dentro da
área trabalhista. As reivindicações
estão praticamente atendidas, se
não tOOas, quase todas. As possí
veis de atender foram atendidas
no projeto. Há ainda a obrigato
riedade de trabalho de quarenta
e oito horas semanais, com uma
tarefa não superior a oito horas
diárias. Eu creio que a reivindi
cação de quarenta horas virá ao
seu tempo. Já se desencadeou 
e de maneira eloqüente - a dis
cussão, a reivindicação e a luta em

favor das quarentas horas. Esta,
meta c'hegari."'Estanios a caminho
dela.

lÇ - Voltando ao tema políti
co, há críticas com relação à insti
tuição do colégio eleitoral, apre

,sentando a forma que consta do
Substitutivo como sendo um retro
cesso, que criaria um colégio elei
toral. O que diz sobre isso?

WIIsoD MartfDs - O texto con
sagra a eleição universal ~et~ e
pelo voto secreto para o pnmelro
turno. O candidato a presidente
da República que não atingir
maioria absoluta, então, quando
a eleição do primeiro turno não
alcançar esse resultado é que ha
veria esse segundo turno, âe for
ma indireta. Na verdade, é uma
novidade que foi introduzida pelo
relator, sem audiência com os ad·
juntos. Foi uma novidade trazida
por Bernardo Cabral, com inspi
ração até no modelo chileno, mas
que não sei se subsiste aqui, num
reexame do texto, durante a vota
ção da Comissão de Sistematiza
ção e no Plenário da Assembléia
Nacional Constituinte. Nio se po
deria dizer que se trata de um re·
trocesso, mas é um assunto que
merece melhor reflexão, primei
ro, para ver da conveniência de
se realizar o segundo escrutíilio,
pela votação direta, com as suas
vantagens e com os seus inconve
nientes. Eu, pessoalmente, me de
claro pela realização de eleições
sempre diretas, universais e secre
tas. Acho que esse segundo turno,
para dar uma situação mais técnica
através do Congresso, não seria
vantal'oso, preferiria que se fizesse
por e eição direta entre os candi
âatos melhor votados.

JC - COmo vê o clima político
do País e a nova Constituição?

Wilson MartiDs - Vejo o clima
político deste País muito retalha
ao, muito quebrado, muito atrita
do. Vejo com certa preocupação
mas também com uma expectativa
otimista. Não creio que possamos
caminhar para uma crise em que
haja um retrocesso, em que as
Forças Armadas novamente to
mem o poder. A experiência foi
desastrosa e trouxe, na verdade,
muito mais inconvenientes do
que vantagens e foi repelida, afi
nal, pela grande massa do povo
brasileiro, como-foi testemunhado
nos comícios pelas diretas, no tem
po de Tancredo e de Ulysses Gui
marães. Não creio, portanto, num
retrocesso. Acho que a eleição
que se fez para a Assembléia Na
cional Constituinte não se exauriu
na confiança do povo. Esse traba
lho de horas e horas indormidas,
aqui realizado, é um trabalho sério
que está dando ao povo um texto
moderno que incorpora todas as
reivindicações, ou quase todas,
sentidas e pedidas pelo povo. Isso
devolve ao povo brasileiro a con
fiança no Congresso e, também,
confirma o valor do debate demo
crático. Acredito que é por aí que
devemos e que vamos caminhar.
Não há trope~ capaz de, neste
momento dã história e no futuro,
apagar a chama vigilante do povo
e da classe política que estão Irma
nados hoje pelo desejo nãoso
mente de dai ao Brasil um regime
formalmente democrático, mas de
dotar o país de uin regime em que
o povo participe, eni'qu~ o povo
tenha melhores garantias, melho
res salários e maiores vantagens
econÔmicas. Tudo isso é que cons
titui a razão de ser da nossa luta
e, mlÜs do que isso, constitui o
motivo maior da nossa confiança.
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A última
palavraéda
sociedade

Na outra entrevista exclusiva do Jomal da Constituinte,
o Deputado Vivaldo Barbosa (PDT-RJ) garante que o presiden
cialismo é o sistema de governo preferido pelo povo brasileiro,
por ser "a única esperança que ele tem de exercer o poder
no País". Segundo Vivaldo Barbosa, esta questão e outras mais,
como, ~r exemplo, a reforma agrária e a .estabilidade devem
ser deCIdidas através de plebiscito.

Para que a sociedade seja ouvida, Barbosa defende a não
promulgação da Carta elaborada pela Constituinte. Após o tér
mino do trabalho - acrescenta - "distribui-se cópias, faz-se
uma campanha, os constituintes vão às bases e explicam o que
conseguiram e o que não conseguiram". Em seguida, realiza-se
o plebiscito, "e a Constituição é complementa<la, numa outra
fase, pela redação final, em função das decisões que o povo
tomou". .

ADIRPIItcyDUdo Sta"

JC - É favorável que o novo
texto constitucional passe por um
plebiscito na sua totalidade ou por
temas?

Vivaldo Barbosa - Acho que
as duas questões {>Odem ser colo
cadas para plebiSCIto. Pode ser co
locada ao povo uma pergunta: se
ele está favorável àquela Consti
tuição e, através de outras pergun
tas, se o povo aprova o sistema
de governo adotado na Constitui
ção, se foi presidencialismo ou
parlamentansmo; se aprova a re
forma agrária e a estabilidade ado
tada. Todos esses temas que pude
rem ser selecionados como válidos
poderiam ser submetidos a uma
consulta popular. Essa é a forma
de a Constituição ser respeitada.
JC - Não mais um plebiscito so
bre a totalidade da Constituição?

Vivaldo Barbosa - Creio <tue
isso poderá trazer muita confusao,
pois, em função de algum item ou
tópico, as pessoas podem não que
rer condenar a Constituição tOda
ou, exatamente em função desse
item ou tópico, condenam a Cons
tituição tOda. Acho que o traba
lhador mais aperfeiçoado, aquilo
que melhor se podena fazer, é for
mular a pergunta por tópicos e aí
a Constituinte, depois, em função
desse resultado, corri~iro que fez
de equivocado, que nao foi do me
lhor IOteresse e da vontade do p0
vo brasileiro.

JC - Nessa hipótese, então,
haveria uma segunda etapa da
Constituinte?

Vivaldo Barbosa - Poderia ter
a Constituinte, e a Constituição
não precisava ser promulgada ago
ra. Termina o trabalho, distri
buiem-se cópias, faz-se uma cam
panha, os constituintes vão às ba
ses e explicam o que conseguiram
e o que não conseguiram. Em se
guida, faz-se o plebiscito, sem
maiores problemas, e a Constitui
ção, depois, é complementada,
numa outra fase, pela redação fi
nal, em função das decisões que
o povo tomou.

JC - Quanto ao sistema eleito
ral, com a criação do colégio elei
toral em segundo turno, como o
Deputado vê isso?

Vivaldo Barbosa - Essa é uma
das coisas mais estarrecedoras que
o substitutivo nos contempla.
Agora, a imprensa está registran
do que foi uma decisão oficial da
direção nacional do PMDB. Isso
é estarrecedor, se vier a ser confir
mado, pois o próprio PMDB, um
dos grandes responsáveis pela
campanha das eleições diretas,
não aceitava o colégto eleitoral e,
depois, até o Dr. Tancredo Neves
dizia que queria o colégio eleitoral
para destruí-lo, para acabar com
ele, para nunca mais ser ressus
citado.

JC - Como ex-secretário de
Justi~ do Estado do Rio de
JaneIro, o que sugeriria para agili
zar a Justiça?

Vivaldo Barbosa - Primeiro, é
necessário que ela se abra a um
controle com vínculo popular,
pois a Justiça se situa num plano

~
er. Aliás, essa questão de

er, par~ eles, é muito enfáti~.
u até haVIa proposto a supressao

das expressões Poder Judiciário,
Poder Executivo, Poder legisla
tivo. Há funções: 'funções judiciá
rias, funções legislativas e execu
tivas. O relator da Comissão do
Sistema de Governo, constituinte
E~ídio Ferreira Lima, acolheu e
saIU da Comissão sem essa expres
são. Hoje, até juízes reclamam
que foi criado um Conselho Nacio-

o projeto não
foi feliz em

avançar, mas
em abrir

caminhos para
o povo

brasileiro
avançar. No

seu conjunto,
o projeto
anterior

era melhor
para ele votar e cobrar as respon
sabilidades para o seu voto, cobrar
as promessas, promessas que ge
ralmente os candidatos fazem nas
praças públicas. E há uma circuns
tância no nosso Brasil, na socie
dade brasileira que ~os convence
que o povo está mUIto certo em
assim pensar, porque a única
chance que o povo brasileiro, es
pecialmente o povo mais desgar
rado, mais desorganizado, a única
chance que ele tem de se comu
nicar com o centro do poder é uma
campanha eleitoral, é o processo
público, ele vem olhar nos olhos
o seu candidato, o candidato que
ele escolheu, sentir a sinceridade
dos seus compromissos, analisar a
sua biografia, ver se ele é capaz
de nunca trair o povo brasileIro,
ver a natureza dos seus compro
missos, se é uma coisa realizável,
se é uma coisa mistificadora, enga
nosa, se ele escolher dar as mãos
ao centro do poder e depois poder
cobrar, com capacidade de cobrar
para que esses programas de go
verno sejam efetivamente reco
nhecidos e sejam cumpridos. Essa
é a única esperança que o povo
brasileiro tem em exercer o Poder
no País.

Borboso: o coligia ekitoral ..~ """' coisa tstarrtcedora"

a Federação eram intocáveis, mas,
agora, o que ficou também intocá
vel é o sistema de governo.

JC - Há uma tendência na
Constituinte favorável ao parla
mentarismo?

Vivaldo Barbosa - Até agora
não senti. A imprensa, nesses Ulti
mos dias, está tentando revelar is
so. Acho que até agora a questão
está muito dividida e, m8ls uma
vez, eu veria a dificuldade de se
mudar o sistema de governo com
o Parlamento dividido e, sensivel
mente, a Nação brasileira sem
acompanhar o Parlamento nisso,
sem acompanhar a Constituinte
nisso. Não há dúvida que o que
se recolhe de pesquisas feitas e de
opinião de diversas pessoas, é que
o povo brasileiro ou não sabe o
que é o parlamentarismo, ou pre
fere eleger o presidente.

JC - É porque o pOvo brasilei
ro prefere o voto direto para presi
dente, ou porque prefere o siste
ma como o meIo mais eficiente de
governo?

Vivaldo Barbosa - O sistema
se manifesta, para o povo da ma
neira mais ostensiva, porQ.ue com
o voto é que o p?vo distmgue o
que é I;'residenClalismo do paria
mentansmo. O que é a sua maior
distinção, mesmo porque com o
voto o povo retém em suas mãos
o direito de eleger o presidente,
de optar entre pessoas conserva
doras e progressistas, entre pro
gramas de governo das mais dife
rentes posições, e o povo brasi
leiro nao gostaria de ver, como
já expressamente se manifestou
que não quer ver esse seu poder
transferido para os deputaáos. O
povo brasileiro não quer um go
verno dos deputados, ele não quer
um governo dos parlamentares,
quer um governo nas suas mãos

grada pelas diversas subcomissões
e comissões da Ordem Social foi
suprimída. Evidentemente, temos
uma postura crítica muito grande
ao sistema de governo. Essa mu
dança do sistema de governo sem
uma consulta à população, em
adoção do RUlamentarismo, sem
que o povo brasileiro pudesse au
torizar o Parlamento, a Consti
tuinte, a fazer isso de maneira ex
pressa, e também sem que fosse
autorizado. dentro do regime par

.lamentar que deverá ser adotado
que o Parlamento escolha, passe
a ser responsável e escolha em no
me do povo, se transforme num
colégio eleitoral. E também temos
uma pos~ra muito crítica a esse
respeIto. Na· questão do Judiciá
rio, por exemplo, que não sofreu
qualquer.tlansformaçáo, há uma
aspiração geral da SOCIedade brasi
letra, uma reclamação contra a
nossa Justiça, contra o nosso Judi
ciário, o Judiciário não sofreu
qualquer transformação significa
tiva, ao contrário, tememos que
com o fechamento da instituição
como está, ·ainda mais fechada,
sem um controle popular, ela pas
se a deteriorar o serviço público
que vem prestando à população.
Manter hoje os cartórios, como
dar o regime cartorário, o regime
privado, como uma questão me
dieval até issO, a esta altura, era
a coisa mais irreparável que pode
ríamos ter. Ficou, ainda, em rela
ção ao sistema de governo uma
novidade na Constituição, que é
inédita. Acho que raríssimas cons
tituições no mUJldo inteiro possa
consagrar isso. E que não se pode
modificar a ConstItuição sempre,
nunca mais, em matéria de sistema
de governo. Isso sempre foi adota
do com a Proclamação da Repú
blica para garantia da República
e da Federação. A República e

JC - Deputado, o substitutivo
reflete o trabalho de todos na C0
missão de Sistematização?

Vivaldo Barbosa - Ele reflete
um trabalho muito mais amplo
aqui na Assembléia Constituinte,
reflete muitas tendências. Ele não
reflete as melhores aspirações do
povo brasileiro. Não há dúvida do
que se tentou fazer, o que se espe
rava que pudesse ser feito seria
um texto que conteml?lasse e aco
lhesse as principais reIvindicações
e desse guarida aos principais di
reitos do povo brasileiro. O pro
jeto foi feliz em abrir mais cami
nhos para o povo brasileiro poder
avançar. Acolhe alguns direitos
fundamentais do povo, embora
deixe de atender a outros direitos
fundamentais do povo brasileiro.
O projeto anterior era, no seu con
junto, melhor do que o segundo
Substitutivo; tinha defeitos que
poderiam ser corrigidos, mas ha
via linhas mestras, que, sem dúvi
da alguma, poderiam dar a ele um
perfil de um projeto mais perto
C:iaquilo que o povo brasileiro está
aguardando.

JC - Quais seriam, p<?r exem
plo, esses aspectos poSItivos que
aeixaram de existir agora?

Vivaldo Barbosa - Em diversos
temas, em diversos aspectos, al
guns direitos foram subtraídos: a
criminalização da discriminação
racial; o direito à ampla informa
ção - ampla informação sobre in
teresses pessoais, sobre a pessoa
-, que ficou condicionado à exis
tênCIa do interesse do Estado e
do interesse geral da sociedade,
que o Estado vai julgar. O defen
sor do povo, que era uma institui:
ção necessária, já é uma prática .
secular nos países nórdicos, uma
instituição necessária Q.ue fique vi
JtiIante para que o direIto do P9vo
6rasileiro não seja escamoteado e
que seja assegurado para 9ue o
poder tenha um controle maIs efe
tivo, para que a cidadania se ex
presse da maneira mais completa;
o defensor poderia ser essa insti
tuição que ficou abolida. Os direi
tos dos trabalhadores, alguns, fi
caram subtraídos e outros segura
dos adequadamente, como a ques
tão da greve ficou bem o direito
à estabilidade, garantia do empre
go, mas, por exemplo, a proibIção
da contratação, da intermediação
da mão-de-obra que veio consa-
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nal de Justiça para exercer um
controle da Justiça, do Judiciário.
Reclamam que isso afeta a sua po
sição de poder. Ora, o poder
quem tem é o povo. Ele deposita
no Congresso Nacional o poder
maior, que é o de fazer as leis e,
com isso, organizar o serviço pú
blico, restringir direitos e impor
deveres aos cidadãos, aos adminis
tradores públicos e aos homens
públicos. O Poder Judiciário não
é um 'poder em si. Ele tem as
garantias próprias para exercer a
Judicatura de maneira indepen
dente e autônoma. Mas não pode
se constituir num poder por ci
ma do povo. Quem tem poder está
por cima do povo. O Judiciário,
no nosso sistema, não é um Judi
ciário que tenha vinculação popu
lar, é um Judiciário concursado.
As pessoas nele ingressam por
concurso e não por delegação do
·povo. Então é preciso que esse p0
der tenha um controle permanen
te pelo Legislativo e até mesmo
pelo Executivo, mas, acima de tu
do, pelo Legislativo Ie nisso-o pro
jeto foi infeliz. Ele manietou o Le
gislativo na capacidade de fazer
leis que afetam a organização do
Legislativo. Queríamos o Judiciá
rio sujeito a esse controle do Le
gislativo. Por exemplo: promo
ções para desembargadores ou mi
nistros dos tribunais superiores
passarem pelo Legislativo, porque
tem condições de avaliar e subme
ter a um debate público as pessoas
que viessem a ser nomeadas. Che
gamos a ter no texto que os minis
tros do Supremo e dos Tribunais
Superiores seriam indicados pelo
Legislativo, para adotar e sujei
tar-se a um debate público, e não
conseguimos colocar isso da ma
neira como queríamos. Como já
disse, a existência dos cartórios,
acima de tudo, há essa possibili
dade que ficou muito restrita de
a Justiça se organizar de maneira
mais popular, de incorporar o me
canismo judicial, questões comu
nitárias, conselhos comunitários
que poderiam, na primeira instân
povo, melhor captar os sentimen
tos populares e fazer justiça mais
próximo do 'povo. A nossa Justiça
é muito eletlsta, é um direito con
cebido pelas elites e os integran
tes, os magistrados são fruto dessa
elite. Não compreendem muito as
circunstâncias que acontecem no
domínio popular e é preciso descer
um pouco mais, captar um poucO
mais esse sentido. Quando eu era
Secretário de Justiça, no Rio de
Janeiro, tentei, com todas as for
ças, com todo o empenho possível,
para abrir juizados nas fave.las e
em bairros pobres. Nunca conse
guimos isso. Nunca o Judiciário
aquieSceu em se abrir e chegar até
a população pobre, com certo pru
riao de que ISSO feria a dignidade
da Justiça.

JC - É a favor da Corte Cons
titucional?

Vivaldo Barbosa - Sou favorá
vel, tenho, a emenda nesse senti
do. Fiz destaque para ela e vou
sustentá-la. E, para ela, tenho o
apoio de diversos partidos. Fize
mos uma emenda interpartidária,
tenho apoio da Ordem dos Advo
gados do Brasil e vou sustentá-la
em plenário. Ainda alimento a ex
pectativa de que, em plenário, a
Constituinte possa ser sensível e
adotar o tribunal constitucional, o
que era indispensável. Precisamos
ter um tribunal que seja o guar
dião da Constituição, guardião das
novas liberdades públicas, que a
Constituição possa acolher, dos
direitos e da cidadania que a Cons
tituição está reconhecendo e ela
precisa ser aquele instrumento

que a população sinta que lhe ser
ve de alguma coisa, e a melhor
referência para isso é um tribunal
constitucional, é a corte constitu
cional. É por isso que as nações
mais modernas, que fizeram Cons
tituições mais recentes, especial
mente do pós-guerra, praticamen
te todas eras estão adotando o tri-
bunal constitucional. .

JC - Houve algum avanço em
relação à reforma agrária?

Vivaldo Barbosa -Sim, houve
algum avanço, um pequeno avan
5?, mas houve. A ordem jurídica
Já permite a realização da reforma
agrária, a desapropriação pela
União e um sistema de imissão de
posse ágil, com prazos bem curtos,
bem rídigos, que, efetivamente,
não são cumpndos. Hoje, a nova
Constituição procurou superar is
so aí. Ela não cria um prazo termi
nal, findo o qual a imissão de posse
se.dá au;tomaticaD;1t;nte, o q~e pc:r
IDIte, ajuda e facihtaa agilizaçao
do processo de reforma a$fária,
porque a União não fica mais sub
Jugada, sujeita às decisões judi
ciais locais. Feito o decreto de de
sapropriação, o juiz é obrigado a
imitir a União na posse em 90 dias,
e, se não imitir, essa posse se con
sagra de maneira imediata, auto
mática. A única conseqüência da
decisão judicial é que se a União
errou em avaliar que o imóvel não
cumpria a sua função social, isto
é, desapropriou o imóvel de ma
neira equivocada, ela fica obrisa
da a pagar em dinheiro ao propne
tário, porque a reforma agrária é
feita mediante pagamento de títu
los da dívida pública. Essa foi a
única evolução que aconteceu,
que é importante. A reforma agrá
na ficou condicionada ao preen
chimento da função social, e isto
ainda é impreciso, porque a fun
ção social é definida de maneira
muito elástica e abransente no Es
tatuto da Terra. Permite-nos, evi
dentemente, mais na frente, rede
finir a função social, ajustá-la a
termos mais adequados e mais
consentâneos com os projeto~ de
reforma agrária em andamento no
País.

JC - E a proteção ao trabalha
dor?

Vivaldo Barbosa - A proteção
ao trabalhador ficou boa, formu
lada de maneira até rígida. Havía
mos oferecido ao relator sete hipó
teses sobre as 'luais não precisava
incidir a estabdidade. Ele esco
lheu quatro, inclusive acreditando
que as outras três estariam embu
tidas nessa mesma formulação que
foi feita. Agradou-nos bastante a
formulação feita no texto constitu
cional. Ela realmente proteje o
empregado contra a demissão ar
bitrária, imotivada de qualquer
empregador inescrupuloso. Isso é
um avanço para o direito social
brasileiro, essa foi uma conquista
importante da nova Constituição.

JC - E quanto à jornada de
trabalho?

Vivaldo Barbosa - Infelizmen
te, o relator não acolheu. Impós
apenas um limite à jornad, de 8
horas.

Esperamos que com a lei possa
mos, mais à frente, além dolimite
de 8 horas diárias, também limitar
os dias da semana de trabalho para
5 dias. Hoje, é difícil encontrar
uma legislação, no mundo inteiro,
que contemple 40 horas de traba
lho, todas jã contemplam menos.
Há diversos setores da vida brasi
leira hoje que contemplam tam- .
bém menos de 40 horas ou até o
máximo 40 horas, ou 5 dias da se- .

mana, que é o caso dos trabalhos
de escritórios e do serviço público.
Mas o operário de fábrica, o co
merciário, esses estão sujeitos ao
trabalho de 44 ou 48 horas, e, sem
dúvida alguma, a próxima con
quista que esperamos auferir, já
com a lei ordinária, será a coloca
ção das 40 horas. Vam<?~ voltar
ainda, temos emendas neste senti
do, e vamos lutar para que essa
Constituinte ainda venha a apro
var a jornada de trabalho de 40
horas por semana.

JC - Quanto à parte de sindi
calização e de autonomia sindical?

Vivaldo Barbosa - Esta parte
ficou formulada de maneira inade
quada, consagrou-se a pluralidade
smdical, e isso não é o que as orga
nizações sindicais desejam. Ape
nas uma corrente da CUT e, infe
lizmente, o PT têm essa postura,
em que propugnam pelo pluralis
mo SJlldical. Mas a imensa maioria
das organiza5Ões sindicais e dos
partidos políticosdeste País consa
gram a unicidade sindical. Temos
uma emenda para isso e espera
mos vê-la acolhida em plenário,
porque já estamos verificando que

o Poder
Judiciário,
no nosso

sistema, não
tem vinculação
popular, pois

as pessoas
nele ingressam
por concurso e

não por
. delegação

do povo

as organiZações sindicais estão-se
mexendo, os sindicatosde cada es
tado estão visitando as suas banca
das, n9 sentido de aprovar a nossa
emenda pela unici(iade sindical.
Esta é uma questão importante,
fundamental, e vamos lutar por
ela.

JC - O substitutivo voltou
atrás no tocante ao papel das For
ças Armadas e à propagand~ de
cigarros, bebidas, remédios. Isso
é fruto de lobby;houve uma pres
são muito granae?

Vivaldo Barbosa - Foi outra
questão que nos causou muita sur
presa. Jã estava consagrada no
projeto essa proibição, e o relator
prometeu, de viva voz e de públi
co, em diversas entrevistas, que
jamais alteraria esses dispositivos.
Com relação â propaganda de be
bidas alcoólicas, de ci$arros e de
medicamentos, Q,ue sena uma con
quista para a SOCIedade brasileira,
o relator havia prometido não al
terar esse dispositivo, porque já
tinha até compromissos públicos
com relação a ISSO, e disse inclsive
que seria uma coisa para ele inc6-

moda, porque ele foi muito pres- a idéia da votação, da eleição, do
sionado por todos os setores des- favorecimento na votação de um
ses Iobbles das indústrias de cigar- candidato de oposição. Se isso vier
ros e de agências publicitárias, que a acontecer, que é o que se espera
estavam tentando cercá-lo e en- que venha a acontecer, ainda mais
volvê-lo na retirada dessa proibi- nesse quadro que se criou, o candi
ção. Ele alegou que recebeu uma dato de oposição, sem dúvida al
carta do autor da emenda, que ho- guma, vai encarar o mandato que
je desmente para o jornal que te- receber como um plebiscito contra
nha feito essa carta, que tenha a Constituição, e aí o Congresso
concordado com essa substituição, brasileiro terá que se curvar a essa
que essa carta tenha o alcance de r~alidade, t:rá que. rever sua posi
retirar essa proibição. Essa é uma çao, para nao cnar Impasses e uma
questão em que certamente tem crise, porque o que se está arman
que ser verificado o grau de envol- do é um convite à crise, é tentar
vimento que todos tiveram nesse subtrair o direito do povo brasi
episódio. leiro de votar, ou de votar de ma-

Sobre o papel das Forças Arma- neira enganada, de um president~
das, com o qual o relator se havia sem po<1eres, a quem apenas Vai
comprometioo no texto anterior, restar o poder de comandar as
foi modificado. Apesar de não Forças Armadas, mas, mesmo as
preferir as modificações, entendo sim, não poderá nomear os minis
que já houve um avanço' com o tros das ~orças Armadas, visitará
texto atual. As Forças Armadas os quartéis, <fará condecorações e
estão subjugadas ao controle dos as fitas às pessoas gradas e estabe
poderes constitucionais e somente lecerá relações. Será responsável
atuarão quando solicitadas por um pela política externa, mas não no
desses poderes, 9ue são o Execu- meará o ministro das Relações Ex
tivo, o Sr. PreSidente da Repú- teriores e percorrerá o mundo.
blica seu Comandante-Chefe, o Ora, o povo brasileiro não vai vo
Legislativo ou o Judiciário. Fora tar num presidente com essa ex
daí, as Forças Armadas se desti- pectativa. Vai votar num presi
nam à defesa da Pátria em caso dente que possa responder aos
de guena externa. Isso já é um grandes problemas que existem no
grande controle. A redação ante- País e que afetam a vida de nossa
rior, que é a redação que vem do população. O povo vai descarre
projeto Afonso Arinos, já disse gar seu descontentamento através
que, mesmo solicitadas pelos po- da eleição de um candidato de
deres constitucionais, estas se des- oposição. Isso vai servir para esse
tinam exClusivamente à defesa da candidato de oposição, uma vez
ordem constitucional. Agora ficou 'eleito, talvez não poder iniciar o
com defesa da lei e da ordem. Isso processo de mudança, de reforma
significa que, em caso de distúr- do sistema de governo. Isso, espe
bios, de segurança pública interna ramos que, pelo menos se vier a
e de perturbação da ordem inter- ser aprovado o parlamentarismo,
na, ela poderá intervir. Mas so- se abra a brecha para que isso ve
mente o fará, se for solicitada por nha a acontecer. Hoje, isso está
um dos poderes constitucionais., amarrado. Hoje, o que se está pro-

pondo é criar o impasse. Hoje, o
JC - Outro tema de grande projeto vai levar a nação brasileira

atualidade é o da violência. O que a uma grave crise, porque essa hi
a Constituição vai fazer no sentido pótese da eleição de uma oposição
de conter a violência? é uma coisa muito palpável e visí-

Vivaldo Barbosa - Muito pou- vel, no caso de a OPOSiçãO ganhar.
co, quase nada. Poderia fazer, se Como está, a Constituição vai le
definisse melhor as instituições var o País a uma crise, e é preciso
policiais. As definições das insti-. que nós, pelo menos se vier a ser
tuições policiais estão equivocadas aprovado o parlamentarismo, dei
e incorretas, e não se alterou ou xemos breclias para que essa crise
afetou a Justiça criminal no País, possa ser superada.
a grande responsável pela questão JC _ O deputado já disse que
da violência no País e que é inefi- a futura Constituição visa manter
caz, ineficiente, não dirige a polí- as elites brasileiras no poder por
cia de investigação e não IDvestiga. mais de 50 anos. Continua pensan
Os juízes dão sentença sem cOnhe- do assim?
cer nada da realidade. Os promo- Vivaldo Barbosa _ Não há du'_
tores acusam ou defendem sem
conhecer nada da realidade, da vida. Ainda mais nos esquemas
criminalidade e da violência, estão montados, que levam a que as eli
muito distantes e não ,Participam tes brasileiras não sejam afetadas
da investigação, não IDvestigam na sua estrutura de poder. Ao con
nada. Poderíamos ter criado uma trário. Elas vão perpetuar-se no
justiça de investigação, um juiza- poder e vão consolidar-se com o
do de instrução, proposta minha arcabouço geral da Constituição.
que estou reiterando, para que a Cedeu-se em poucas coisas. Algu
Justiça criminal seja organizada de m.llS migalhas o povo vai receber,
maneira eficaz e, como acontece mas a essência, a estrutura de,Po
nos Estados Unidos e na Europa der; a hierarquia social e de po<1er,
em geral, a Justiça participe das será mantida. Essa massa imensa
investigações e, com ISSO, obtenha de' sofridos, injustiçados e miserá
um rendimento e mais eficiência. veis deste PJ{s não se vai transfor
e presteza da J?Olícia judiciária e mar. Vai ápenas ficar com algu-
desbarate os crimes organizados. mas migalhas que a Constituição

. está dando a ela, e isso, o esquema
.JC - Se a Constituição aprova- político montado, a forma desse

da e promulgada consagrar o par- parlamentarismo organizado, é
lamentarismo, os presidencialiStas para permitir, sem dúvida al~uma,
continuarão na luta para tentar que as elites brasileiras, maIS uma
rest~belecer o presidencialismo? vez, na hora em que se sentirem

Vivaldo Barbosa - Sem dúvida ameaçadas, dêem a volta por cima
alguma. Temos a convicção e até e saiam vitoriosas para algumas
o temor - não esperávamos que décadas. Espero que n,o seja por
isso acontecesse - de que, consa- mais 50 anos, como sempre vatici
grando a eleição direta, como está namos e tentamos expressar no
consagrando, sabemos que vamos tempo, mas pelo menos por algu- .
para a praça pública, as correntes mas décadas, pelo esquema cons
políticas ae óposição vão conde- titucional vigente, as elites brasi
nar o sistema adotado, e a eleição teiras ainda vão conseguir manter
presidencial será praticamente um sua estrutura de poder e seus privi
plebiscito. Com isso até se reforça .. légios.
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Bases opinam em questionário
Quem imagina que todo o tra

balho da Assembléia Nacional na
atual etapa não conta com a parti
cipação popular está bem engana
do. Pelo menos é o que mostra
o constituinte Nilso Sguarezi, do
PMDB do Paraná. O parlamentar
resolveu, por conta própria, criar
um canal de sugestões, reivindi
cação e análise dos pontos mais
polêmicos da nova Carta, com o
eleitorado de seu Estado, através
de questionários que foram distri
buídos em nada menos que 250
dos 311 municípios paranaenses.

O questionáno está dividido em
duas partes e é de fácil resposta.
Na primeira seção está o questio
nário propriamente dito, onde o
eleitor responde a 21 perguntas
com temas polêmicos diversos, co
mo a pena de morte, sistema de
Governo, aborto, liberação do
jogo, reeleição e duração de man
dato de presidente da República,
prefeitos e governadores, bem c0
mo censura, controle da natalida
de, reforma agrária e legislação
trabalhista. E na segunda fase do
formulário o eleitor pode fazer a
sua sugestão envolvendo temas
que não foram tratados na etapa
anterior.

O constituinte Nilso Sguarezi
iniciou a distribuição dos questio
nários no final do mês passado,
num total de 50 mil. A resposta
dos eleitores não tardou e hoje
Nilso Sguarezi recebe uma média
de questionários que varia entre
40 e 50 diariamente. "A vontade
de participilr é tão grande, afirma
o parlamentar, que chego a rece
ber questionários pelo Sedex ou
pelo sistema de carta registrada".
Além disso, lembra o parlamen
tar, há questionários - principal
mente de universitários e de sindi
catos - cujas respostas são resul
tados de uma consulta que envolve
uma classe ou partiCipantes de
uma reunião.

Mas por que esse questionário?
Segundo Nilso Sguarezi, dois mo
tivos básicos o levaram a elaborar
esse questionário. O primeiro, de
acordo com o parlamentar, foi o
fato de apenas os governadores te
rem tempo disponível nos progra
mas de televisão durante as últi
mas campanhas eleitorais, e os
constituintes foram, em sua opi
nião, colocados à margem. O se
gundo motivo apontado por Nilso
Sguarezi foi a edição do Cruzado
11 cinco dias após a divulgação da
vitória do PMDB. Ao afirmar que
o Cruzado 11 provocou uma enor
me frustração na população, Nilso
Sguarezi considerou que o seu
questionário surgiu em um mo
mento muito importante para to
dos que querem de um modo ou
de outro, participar dos trabalhos
da nova Constituição, assim como
"serviu também como um catarse
para muitos eleitores, que não en
contravam meios de se manifes
tarem".

Apesar de os questionários con
tinuarem a chegar todos os dias
ao gabinete 840 do Anexo IV da
Câmara dos Deputados, Nilso
Sguarezi já fez uma primeira ava
liação em ~ue tabulou 1.500 ques
tionários. 'O momento deCisivo
para o novo texto estava chegando
e nós não podíamos adiar mais a
divulgação de um primeiro resul
tado das consultas populares, lem
bra o constituinte. Assim, a partir
desta semana, cada um dos 559
constituintes estará recebendo a

ADIRPfCaSlro Júnior

primeira prévia. "Isto não quer di
zer absolutamente que os demais
questionários estejam sendo des
prezados. Continu~os guardan
do todas as respostas para, ao fi
nal, emitirmos uma análise ampla
da sociedade, uma vez que envia
mos questionários a todos os seto
res produtivos. Além disso, as su
gestões que não forem contempla
das pelo texto constitucional vão
converter-se em farto material pa
ra trabalho de elaboração de legis
lação ordinária", disse Nilso Sgua
rezi.

As respostas da população aos
questionários, segundo sua avalia
ção, têm apresentado uma visão
objetiva e coerente nos temas
abordados. Um primeiro ponto
que o parlame.ntar paranaense r~s

saltou foi a questão da reeleição
para prefeito, governadores e pre
sidente da República. No caso dos
prefeitos, nas primeiras 1.500 res
postas, 55% foram favoráveis, en
quanto que no caso de reeleição
de governadores, 52% dos consul
tados foram contrários, e, no caso
do presidente da República, são
contrários à reeleição nada menos
que 61 % dos interrogados.

Quanto ao sistema de governo,
de acordo com Nilso Sguarezi, as
respostas mostraram coerência. A
maIOria é contrária à reeleição do
presidente da Rep'ública: 67% dos
consultados mamfestaram por um
mandato máximo de quatro anos
para presidente; e 59% querem o
parlamentarismo.

A primeira pergunta do ques
tionário trata da pena de morte:
67% são favoráveis à ela. Na opi
nião de Nilso Sguarezi, as respos
tas mostram a preocul?ação da so
ciedade com os atuais níveis de
violência e com a estrutura do sis
tema penitenciário nacional. No
campo reservado às sugestões,

.muitos pediram a extensão da pe
na de morte não apenas para os
culpados de crimes violentos ou
com morte, mas igualmente para
os responsáveis por escândalos fi-

A julgar por uma·
pesquisa feita pelo de
putado Nilso Sguarezi
(foto) 67% da popula
ção paranaense é favo
rável à pena de morte.
O parlamentarismo
também teria a prefe
rência do eleitorado da
quele Estado, que tam
bém deseja um manda
to de quatro anos para
o presidente da Repú
blica, sem direito à ree
leição.

Estes são apenas al
guns exemplos dos re
sultados obtidos pelo
parlamentar através de
questionário que distri
buiu na maior parte dos
municípios paranaen
ses, a fun de estimular
a participação das bases
na elaboração do texto
constitucional. Nilso
Sguarezi associa sua ini
ciativa àquelas formais
tomadas, visando a uma
maior participação po
pular na Constituição,
como a audiência à so
ciedade civil nas subco
missões e a apresenta
ção das emendas popu
lares, que reuniram
quase 15 milhões de as
sinaturas.

nanceiros e para os funcionários
públicos que praticarem o desvio
de verbas e recursos da União.

Nilso Sguarezi acredita que
mais uma vez a população mos
trou a coerênica de suas reivindi
cações e propostas no caso da des
tinação de verbas públicas para o
ensino. Respondendo à questão:
"as verbas de educação devem ser
dadas também para a rede de ensi
no I?articular?' ,54% dos questio
nános analisados mostraram-se
contrários à destinação de verbas
públicas para as escolas particu
lares. "No meu entender, a popu
lação quer maior democratização
do en5JnO, de modo a evitar que
uma das causas da violência e mar
~naliza~o na sociedade seja ex
tirpada' .

Outra causa apontada nos ques
tionários por parte da população
foi a violênCia que é veiculada
através da televisão. "Os progra
ma de TV devem ser censura
dos?". O número de respostas
afirmativas a essa pergunta che
gou a 65% do total, e muitos justi
ficaram a violência como causa
principal de suas inquietações no
campo das sugestões.

Sobre a questão do controle da
natalidade, a preferência ficou por
métodos contraceptivos. Pelo me
nos foi o que ficou sugerido, uma
vez que 58% das respostas mostra
ram-se favoráveis ao controle es
tatal do número de filhos por ca
sal, mas.69% dos entreVistados
afirmaram ser contra o aborto.
Quanto ao número ideal de filhos
por casal, 28% acreditam que dois
filhos já seriam suficientes, 32%,
três filhos, 17%, quatro, 5%, cin
co e 3% são favorável a uma famí
lia composta por mais de seis fi
lhos.

Já na questão da reforma agrá
ria, 68% dos entrevistados mos
traram-se favoráveis à iniciativa.
Do mesmo modo, 74% querem a
fixação de uma I?ropriedade que
tenha como limite máximo um
módulo rural preestabelecido. O

módulo máximo fixado em alquei
res, na opinião destes mesmos
questionários, deveria ser de 50 al
queires (para 35%), seguida a pro
posta de 100 alqueiros (com 21 %),
300 alqueires (16%),500 alqueires
(12%) e finalmente 1.000 alquei
res (defendida por 7% dos ques
tionários) .

Na área da legislação trabalhis
ta, alguns pontos foram incluídos
no questionário distribuído pelo
constituinte Nilso Sguarezi. O pri
meiro ponto foi o da establidade
no emprego. Este foi um ponto
que dividiu opiniões: 50% foram
favoráveis à estabilidade imedia
ta, enquanto 48% manifestaram
opinião contrária, contra 2% de
resposta em branco. Sobre a inda
gação: "Após ~uantos anos se ad
qUire a estabihdade?", 28% dos
entrevistados querem dois anos
como prazo mínimo, 22%, três
anos, 14%, quatro anos, 10%, cin
co anos e 10% mostraram prefe
rência por seis ou mais anos como
prazo mínimo.

O outro ponto tratado pelo
questionário na área de legislação
trabalhista é o da idade mínima
para a aposentadoria do indiví
duo. No caso da aposentadoria pa
ra os homens, 32% foram favorá
veis à idade de 50 anos, 38%, 60
anos, 23%,65 anos e 1%,70 anos.
No caso da aposentadoria para a
mulher, 41 % apontaram a idade
mínima de 50 anos, enquanto 31 %
querem a idade de 55 anos, 18%,
60 anos e 4%, 65 anos. As duas
questões finais do trabalho do
constituinte Nilso Sguarezi são: li
beração do jogo e anistia fiscal.
Quanto à liberação, a pesquisa
mostrou 52% dos eleitores favorá
veis, 44% contrário e 4% não res
ponderam à pergunta. Com rela
ção à anistia fiscal, os entrevista
dos são contrários em sua maioria
(51 %),45% são favoráveis. Nilso
Sguarezi reconhece nesse ponto a
mesma rigidez da população que
levou muitos a peduem a Ena de
morte para os chamados 'crimes
do colarinho branco".

Por esses mecanismos de con
tato entre a Assembléia Nacional
Constituinte e a população, Nilso
Sguarezi não acredita que o resul
tado do trabalho será um texto
conservador. "Os substitutivos
elaborados até o momento têm
mostrado múitos avanços, entre
tanto" forças poderosas que per
dem seus privilégios promovem
uma verdadeira campanha contra
a Constituinte. Nilso Sguarezi
lembrou o caso da eleição dos di
retores do Banco Central pelo Se
nado Federal, com base no currí
culo dos indivíduos. "Esta medida
não somente dará maior seguran
ça aos diretores, como também
dará maior segurança à própria
nação, uma vez que os nomes mdi
cados não serão resultados de
pressões de banqueiros ou de mi
nistros. "

Da mesma forma, o fato de as
nomeações dos juízes no Tribunal
de Contas da União serem feitas
pelo Congresso Nacional, segun
do o parlamentar paranaense, im
pedirá que os cargos "sejam nego
ciados como se fossem prêmios de
consolação". Além disso, se uma
denúncia for apresentada por par
te da população, mas não Ior apu
rada pelo TCU, o ór*ão se tomará
em co-responsável. 'O texto quer
a prevalência da lei e não das pes
soas".
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TFR é contra criação de Conselho
as atividades administrativas e o desempenho do
Poder Judiciário e do Ministério Público. O atual
substitutivo prevê a transformação do TFR em Su
perior Tribunal de Justiça, com os atuais ministros
sendo automaticamente incorporados ao seu qua
dro. Ao Supremo Tribunal Federal seria retirada
a sua atribuição de corte de apelação, que possui
hoje, ficando-lhe reservada, basicamente, a função
de interpretar a Constituição, criando-se, assim, as
condições para que a nova Carta seja devidamente
compreendida e respeitada.

Aposentados cobram apoio
o direito de viver com dignidade na velhice está sendo

cobrado pelos aposentados, numa movimentação sem prece
dentes no País. Tentando sensibilizar os constituintes para
o drama em que vivem, centenas de aposentados se reumram
no auditório "Petrónio Portella", do Senado, com o apoio
de várias entidades, e também procuraram o diálogo com
o relator Bernardo Cabral.

o presidente em exercício do Tribunal Federal
de Recursos, Washington Bolívar, acompanhado de
outros ministros daquela corte, foi recebido na se
mana passada pelo presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte, Ulysses Guimarães. Os magistra
dos vieram pedir a atenção da Constituinte para
as questões relacionadas ao sistema judiciário e à
distribuição de justiça. Fundamentalmente, eles dis
cordam da criação do Conselho Nacional de Justiça,
previsto no atual substitutivo do relator Bernardo
Cabral (PMDB - AM), com o objetivo de controlar

Uma festa
e um apelo

Dezenas de moças e
rapazes se uniram, nas

dependências da Câmara,
para festejar os 3 anos da

Uniao da Juventude
Socialista. E o bolo, além

de enorme, serviu para
reiterar o apelo dos

jovens brasileiros, que
desejam votar

a partir dos
16 anos de idade.

ADlRPfCa51ro Júnior
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